
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO FASE DE 
TRAMITAÇÃO

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05250001 /2024 VEREADOR ALDO LOUREIRO
SOLICITA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DA CIDADE DE MACEIÓ, JOÃO HENRIQUE 

CALDAS, NO SENTIDO DE CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO, NO VALOR DE ½ (MEIO) 
SALÁRIO MÍNIMO MENSAL, AOS PAIS OU RESPONSÁVEL LEGAL POR PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05220020 /2024 VEREADOR ZERISSON SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS PELAS LÂMPADAS DE LED EM 
TODO O CONJUNTO EUSTAQUIO GOMES - BAIRRO DA CIDADE UNIVERSITÁRIA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05220021 /2024 VEREADOR ZERISSON SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS PELAS LÂMPADAS DE LED EM 
TODO O CONJUNTO SANTA MARIA - BAIRRO DA CIDADE UNIVERSITÁRIA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05220022 /2024 VEREADOR ZERISSON SOLICITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO NA RUA 
3 - BAIRRO DO ANTARES

DISCUSSÃO 
ÚNICA

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05220023 /2024 VEREADOR ZERISSON SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA RUA ESTATISTICO TEIXEIRA DANTAS - BAIRRO DO 
PINHEIRO

DISCUSSÃO 
ÚNICA

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05220024 /2024 VEREADOR ZERISSON SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NO INÍCIO DA LADEIRA DO CALMON, RUA DR. PASSOS 
DE MIRANDA - BEBEDOURO

DISCUSSÃO 
ÚNICA

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05220015 /2024 VEREADOR BRIVALDO MARQUES
SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NO 
RESIDENCIAL VALE DO TACANTINS, LOCALIZADO NA ENTREDA DA MAFRIAL NO BAIRRO DO 

RIO NOVO
DISCUSSÃO 

ÚNICA

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05220016 /2024 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA RECUPERAÇÃO DO PAVIMENTO NO RESIDENCIAL VALE DO PARNAÍBA, LOCALIZADO 
PRÓXIMO A ENTRADA DA MAFRIAL, BAIRRO DA RIO NOVO

DISCUSSÃO 
ÚNICA

9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05230003 /2024 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA C 45, LOCALIZADA NA PRACINHA 
DA GUAXUMA, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES II

DISCUSSÃO 
ÚNICA
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10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05270001 /2024 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA SANTA HELENA, RUA DO TERMINAL DE ÔNIBUS 
BAIRRO DO CIDADE UNIVERSITÁRIA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

11 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05270004 /2024 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA PAVIMENTAÇÃO NA RUA JORNALISTA TOBIAS, LOCALIZADO NO BAIRRO DO 
ANTARES

DISCUSSÃO 
ÚNICA

12 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05270006 /2024 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA DESOBSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE GALERIAS NA RUA JORNALISTA TOBIAS, 
LOCALIZADA NO BAIRRO DO ANTARES

DISCUSSÃO 
ÚNICA

13 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05270007 /2024 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA JORNALISTA TOBIAS, LOCALIZADA 
NO BAIRRO DO ANTARES

DISCUSSÃO 
ÚNICA

14 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05270008 /2024 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA D, LOCALIZADA PRÓXIMO AO HOTEL 
HUANG, NO BAIRRO DO ANTARES

DISCUSSÃO 
ÚNICA

15 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05270009 /2024 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO DE CONVIVIO SOCIAL (PRAÇA), RUA D, LOCALIZADO 
PRÓXIMO AO HOTEL HUANG, NO BAIRRO DA ANTARES

DISCUSSÃO 
ÚNICA

16 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05270010 /2024 VEREADOR BRIVALDO MARQUES
SOLICITA DESOBSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE GALERIAS NA RUA PAULO ROBERTO DE 

FARIAS, LOCALIZADA NA MESMA RUA DA CHÁCARA DO BRÁULIO, NO ALTO DA ALEGRIA 
BAIRRO DO BENEDITO BENTES

DISCUSSÃO 
ÚNICA

17 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05270011 /2024 VEREADOR BRIVALDO MARQUES
SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO RUA ROBERTO DE FARIAS, LOCALIZADA NA 
MESMA RUA DA CHÁCRA DO BRÁULIO NO ALTO DA ALEGRIA, NO BAIRRO DO BENEDITO 

BENTES
DISCUSSÃO 

ÚNICA

18 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05270003 /2024 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA REVITALIZAÇÃO COMPLETA DA PRAÇA E QUADRA DE ESPORTES NA PRAÇA CELY 
LOUREIRO, BAIRRO BENEDITO BENTES

DISCUSSÃO 
ÚNICA

19 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 05270013 /2024 VEREADOR GALBA NETTO
SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 
TRÂNSITO – DMTT, PARA QUE REALIZE A INSTALAÇÃO DE UM TERMINAL DE ÔNIBUS NO 

CLIMA BOM 2, NESTA CAPITAL
DISCUSSÃO 

ÚNICA

20 MOÇÃO PROCESSO WEB N° 05220004 /2024 VEREADOR EDUARDO CANUTO MOÇÃO DE APLAUSOS AO SENHOR FELIPE LIRA, PELO SEU DESEMPENHO NO IRONMAN 
BRASIL, EM FLORIANÓPOLIS/SC, 2024

DISCUSSÃO 
ÚNICA

21 REQUERIMENTO PROCESSO WEB N° 05210040 /2024 VEREADOR OLIVEIRA LIMA REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE EM HOMENAGEM AOS 76 ANOS DA SOCIEDADE BÍBLICA 
DO BRASIL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

22 REQUERIMENTO PROCESSO WEB N° 05160026 /2024 VEREADOR CLEBER COSTA SOLICITA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA COM OBJETIVO DE TRATAR DA 
REVITALIZAÇÃO DO BAIRRO DO JARAGUÁ.

DISCUSSÃO 
ÚNICA



23 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 04030009 /2024 VEREADOR BRIVALDO MARQUES INSTITUI O “PROGRAMA MUNICIPAL DA PRÁTICA ESPORTIVA PARA PESSOAS COM 
TRANSTORNO MENTAL”.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

24 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 02070040 /2024 VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE COMBATE E PREVENÇÃO DE DOENÇAS RENAIS NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

25 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 03160001 /2024 VEREADOR FABIO ROGERIO CONSIDERA A LIGA DE QUADRILHAS JUNINAS DE ALAGOAS – LIQAL COMO PATRIMÔNIO 
CULTURAL E IMATERIAL DO POVO DA CIDADE DE MACEIÓ.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

26 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 04080011 /2024 VEREADOR JOÃO CATUNDA CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO DE FUTVÔLEI DO ESTADO DE ALAGOAS - 
FFA

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

27 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 03110028 /2024 VEREADOR BRIVALDO MARQUES INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENÇÃO À PESSOA QUE GAGUEJA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

28 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 03190008 /2024 VEREADOR ZÉ MÁRCIO FILHO DISPÕE SOB A OUTORGA DA COMENDA ÁLVARO VASCONCELOS FILHO AO TRIATLETA DAVI DE 

OLIVEIRA BRITO.
PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

29 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 04090030 /2024 VEREADOR EDUARDO CANUTO CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ PARA O SR, ANSELMO RAMÓN 

ALVES HERCULANO
PRIMEIRA 
DISCUSSÃO



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 
 

INDICAÇÃO nº ________ / 2024 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
O Vereador que esta subscreve, solicita a Egrégia Mesa Diretora desta 

Casa de Leis que, após tramitação regimental, seja encaminhada Indicação ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade de Maceió, João Henrique Caldas, no 
sentido de conceder um auxílio financeiro, no valor de ½ (meio) salário mínimo 
mensal, aos pais ou responsável legal por pessoa com deficiência. 

 
      

Sala da Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 22 de maio de 2024. 
 
 

    
 
 
 

   JUSTIFICATIVA 
 
O art. 28 da Convenção da Organização das Nações Unidas sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência (CDPD) preconiza aos Estados Partes o 
reconhecimento do <direito das pessoas com deficiência a um padrão adequado 
de vida para si e para suas famílias, inclusive alimentação, vestuário e moradia 
adequados, bem como à melhoria contínua de suas condições de vida=. Para 
consecução desse objetivo, dispõe que deverão ser tomadas as providências 
necessárias para promover a realização desse direito. 

 
Dessa forma, essa Indicação propõe instituir auxílio financeiro no valor de 

½ (meio) salário mínimo mensal, destinado aos pais ou responsável por pessoa 
com deficiência.  

 
Tendo em vista que, majoritariamente, são as mulheres que se 

encarregam do cuidado familiar da pessoa com deficiência, a proposta  
 

Apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade 
de Maceió, João Henrique Caldas, no sentido de 
conceder auxílio financeiro, no valor de ½ (meio) 
salário mínimo mensal, aos pais ou responsável legal 
por pessoa com deficiência. 
 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 
estabelece que o auxílio financeiro será concedido a um dos genitores, 
preferencialmente à mulher. 

 
Diante da relevância e premência do assunto em questão, solicito aos 

meus Nobres Pares para aprovação da presente proposição.  
 
 
Sala da Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 22 de maio de 2024. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ZERISSON  
 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2° Andar, Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180  www.camarademaceio.al.gov 
 
 

 Indicação nº 046/2024 GVZ   Maceió - AL, 22 de maio de 2024.  Ao Excelentı́ssimo Senhor, 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, PRESIDENTE DA CAƹ MARA MUNICIPAL DE MACEIOƵ .   

Indicação Indico ao excelentı́ssimo senhor prefeito de Maceió, requerendo por meio da mesa diretora da casa, ouvido o plenário, na forma regimental, SEJA 

PROVIDENCIADA A SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS PELAS 

LÂMPADAS DE LED EM TODO O CONJUNTO EUSTAQUIO GOMES, no Bairro da Cidade Universitária, nesta Capital.    
Justificativa Justifica-se a indicação, tendo em vista que a troca das lâmpadas convencionais por lâmpadas de LED promoverá uma melhor iluminação pública ao local, trazendo economia ao ente público, ao passo em que ajudará a proporcionar um ambiente mais seguro a toda a população da região e a todos que por ali transitem.     ZERISSON DE OLIVEIRA NETO Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ZERISSON  
 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2° Andar, Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180  www.camarademaceio.al.gov 
 
 

 Indicação nº 047/2024 GVZ   Maceió - AL, 22 de Maio de 2024.  Ao Excelentı́ssimo Senhor, 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, PRESIDENTE DA CAƹ MARA MUNICIPAL DE MACEIOƵ .   

Indicação Indico ao excelentı́ssimo senhor prefeito de Maceió, requerendo por meio da mesa diretora da casa, ouvido o plenário, na forma regimental, SEJA 

PROVIDENCIADA A SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS PELAS 

LÂMPADAS DE LED EM TODO O CONJUNTO SANTA MARIA, no Bairro da Cidade Universitária, nesta Capital.   
Justificativa Justifica-se a indicação, tendo em vista que a troca das lâmpadas convencionais por lâmpadas de LED promoverá uma melhor iluminação pública ao local, trazendo economia ao ente público, ao passo em que ajudará a proporcionar um ambiente mais seguro a toda a população da região e a todos que por ali transitem.      ZERISSON DE OLIVEIRA NETO Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ZERISSON  
 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2° Andar, Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180  www.camarademaceio.al.gov 
 
 

 Indicação nº 048/2024 GVZ Maceió - AL, 22 de maio de 2024.  Ao Excelentı́ssimo Senhor, 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, PRESIDENTE DA CAƹ MARA MUNICIPAL DE MACEIOƵ . 
 

Indicação Indico ao Excelentı́ssimo Senhor Prefeito de Maceió, requerendo por meio da Mesa Diretora da Casa, ouvido o Plenário, na forma regimental, para que 
SEJA PROVIDÊNCIADA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DRENAGEM, 

SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO NA RUA 3, no Bairro do Antares, nesta Capital. 
Justificativa Justifica-se a execução do serviço de drenagem, saneamento e pavimentação pelo fato de que atualmente o local conta com uma péssima condição para se transitar, de modo que em dias de chuva é quase impossı́vel, seja por meio de veı́culos automotores ou até mesmo os transeuntes, além do alto nı́vel de poeira provocado em dias de sol. Dessa forma, se torna imprescindı́vel a execução do serviço indicado, para fins de promover melhorias a todos os moradores da região e à nossa Capital.     ZERISSON DE OLIVEIRA NETO Vereador 



  
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ZERISSON  
 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2° Andar, Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180  www.camarademaceio.al.gov 
 
 

Indicação nº 048/2024 GVZ Maceió - AL, 22 de maio de 2024.  Ao Excelentı́ssimo Senhor, 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, PRESIDENTE DA CAƹ MARA MUNICIPAL DE MACEIOƵ . 

 
ANEXO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   ZERISSON DE OLIVEIRA NETO Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ZERISSON  
 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2° Andar, Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180  www.camarademaceio.al.gov 
 
 

 Indicação nº 049/2024 GVZ Maceió - AL, 22 de maio de 2024.  Ao Excelentı́ssimo Senhor, 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, PRESIDENTE DA CAƹ MARA MUNICIPAL DE MACEIOƵ . 
 Indico ao Excelentı́ssimo Senhor Prefeito de Maceió, requerendo por meio da Mesa Diretora da Casa, ouvido o Plenário, na forma regimental, para que seja providenciada A OPERAÇÃO TAPA BURACO NA RUA ESTATISTICO 

TEIXEIRA DE FREITAS, no Bairro do Pinheiro, nesta Capital. 
 

Justificativa  Justifica-se a indicação em razão do aumento do número de buracos na Rua Estatı́stico Teixeira De Freitas, no Bairro do Pinheiro, o qual tem colocado a via em situação precária. Destaca-se que a referida via é um dos pontos de desafogo do trânsito, tendo um alto fluxo de veı́culos diariamente, sobretudo por se tratar de uma das poucas vias que ainda funcionam após o trágico “CASO BRASKEM”, responsável por realocar milhares de famı́lia da região e ter ocasionado a interdição por tempo indeterminado de inúmeras ruas da região.     ZERISSON DE OLIVEIRA NETO Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ZERISSON  
 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2° Andar, Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180  www.camarademaceio.al.gov 
 
 

 Indicação nº 050/2024 GVZ Maceió - AL, 21 de Maio de 2024.  Ao Excelentı́ssimo Senhor, 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, PRESIDENTE DA CAƹ MARA MUNICIPAL DE MACEIOƵ . 
 Indico ao Excelentı́ssimo Senhor Prefeito de Maceió, requerendo por meio da Mesa Diretora da Casa, ouvido o Plenário, na forma regimental, para que seja providenciada A OPERAÇÃO TAPA BURACO NO COMEÇO DA LADEIRA DO 

CALMON, NA RUA DR. PASSOS DE MIRANDA, no Bairro de Bebedouro, nesta Capital. 
 

Justificativa Justifica-se a indicação em razão do aumento do número de buracos no começo da ladeira do Calmon, na parte de baixo, na Rua Dr. Passos de Miranda. Visto que atualmente o local conta com uma péssima condição para se transitar, sendo que a região enfrente verdadeira situação de abandono após o trágico “CASO BRASKEM”. Frisa-se ainda que por se tratar de uma rota que permanece ativada, a região ainda conta com um alto fluxo de veı́culos.     ZERISSON DE OLIVEIRA NETO Vereador 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 216/2024– GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhora Camila Soares 

Porciuncula, Superintendente da Autarquia Municipal de Iluminação Pública para 
cumprir as devidas providências: 
 
<SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NO 
RESIDENCIAL VALE DO TACANTINS, LOCALIZADO NA ENTREDA DA MAFRIAL NO 
BAIRRO DO RIO NOVO=. 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO o pedido feito pelos moradores da região, que relataram que 
a rua em questão tem uma péssima iluminação, no período noturno a situação se 
agrava, os moradores e transeuntes vem sofrendo uma onda de assalto diariamente, 
pois a baixa iluminação influencia para vulnerabilidade na região. Salientamos que 

existe uma taxa de iluminação que é paga e tem que ser convertida em benefícios para 
os munícipes. Pedimos que pedido seja atendido em caráter de urgência, compreendo 
que o desenvolvimento da cidade e o bem-estar dos moradores dependem de ações 
de benfeitorias e sensibilidade com os cidadãos. Segue foto em anexo da situação 

atual. 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 22 de maio de 2024. 

  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 
 

ANEXO 
FOTO: 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N°217/2024 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda 
Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura 

Lívio Lima Fontenelle Filho Secretário de Desenvolvimento Sustentável para cumprir as 
devidas providências: 
 
<RECUPERAÇÃO DO PAVIMENTO NO RESIDENCIAL VALE DO PARNAÍBA, LOCALIZADO 
PRÓXIMO A ENTRADA DA MAFRIAL, BAIRRO DA RIO NOVO.= 
 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO a referida solicitação se faz necessária, visando atender um pedido feito 
pelos moradores e transeuntes que reivindicam a recuperação do pavimento da rua que 
se encontra com buraco, sabendo que o fluxo de pessoas e veículos é grande e esse 
problema se grava, causando um grande transtorno a quem reside no local. Segue em 

anexo foto. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 22 de maio de 2024. 
 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 

 

 

 

  

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

ANEXO 

FOTO: 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 218/2024 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo ao Ilustríssimo Senhor Moacir 

Teófilo Neto Superintendente da Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável 
e Limpeza Urbana para cumprir as devidas providências: 

 
 

    <MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA C 45, LOCALIZADA NA PRACINHA DA 
GUAXUMA, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES II.= 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando o pedido feito pelos moradores e transeunte da praça 

supracitada, que seja feita a limpeza e capinação do local, pois o mesmo se encontra 

cheio de mata e existe muito descartes de lixo na região, sabendo que da forma que se 

encontra o local fica próprio a proliferação de inseto e roedores. Compreendo que o 

desenvolvimento da cidade e o bem-estar dos moradores dependem de ações de 

benfeitorias e sensibilidade do Poder Público na resolução dos problemas de interesse 

público coletivo. Seguem em anexo fotos. 

 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 23 de maio de 2024. 

 
 

 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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                                                          ANEXO 
 

FOTOS: 
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INDICAÇÃO N° 219/2024 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo ao Ilustríssimo Senhor Moacir 

Teófilo Neto Superintendente da Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável 
e Limpeza Urbana para cumprir as devidas providências: 

 
<LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA SANTA HELENA, RUA DO TERMINAL DE ÔNIBUS 
BAIRRO DO CIDADE UNIVERSITÁRIA=. 
 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando o pedido feito pelos moradores e transeunte da rua supracitada, 

que seja feita a limpeza e capinação do local, pois o mesmo se encontra cheio de mata 

e sabendo que da forma que se encontra o local fica próprio a proliferação de inseto e 

roedores. Compreendo que o desenvolvimento da cidade e o bem-estar dos moradores 

dependem de ações de benfeitorias e sensibilidade do Poder Público na resolução dos 

problemas de interesse público coletivo. Segue em anexo foto. 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 27 de maio de 2024. 
 

 
 

 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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FOTO: 
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INDICAÇÃO N° 220/2024 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Lívio Lima Fontenelle 
Filho, Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 

 
 
<PAVIMENTAÇÃO NA RUA JORNALISTA TOBIAS, LOCALIZADO NO BAIRRO DO 
ANTARES=. 

JUSTIFICATIVA 

 Considerando os problemas de infraestrutura os moradores da rua, que vivem 
um verdadeiro caos com rua cheia de buraco pedem que a pavimentação da rua seja 
feita para garantir dignidade e melhorias na qualidade de vida dos moradores, além de 
valorização dos seus imóveis e desenvolvimento do município. É necessário que sejam 
pensadas soluções para resolução do problema supracitados e que o Poder Executivo 
possa ter um olhar mais humanizado às necessidades dos munícipes.  Segue em anexo 
foto da situação atual. 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 27 de maio de 2024. 
  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO Nº221/2024 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda 

Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura 
Lívio Lima Fontenelle Filho pata cumprir as devidas providências: 

 
 

<DESOBSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE GALERIAS NA RUA JORNALISTA TOBIAS, 
LOCALIZADA NO BAIRRO DO ANTARES=.  
 
 

JUSTIFICATIVA 

    CONSIDERANDO a referida solicitação se faz necessária, visando atender um 

pedido feito pelos moradores que reivindicama desobstução das galerias, sabemos que 

estamos entrado na quadra chuvosa em nossa capital preciamos de celeridade no 

serviço, pois a rua fica completamente alagada, quase intransitavel. Segue em anexo 

foto. 

 
 
 

       Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 27 maio de 2024. 

 
 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
                                                           Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 222/2024 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo ao Ilustríssimo Senhor Moacir 

Teófilo Neto Superintendente da Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável 
e Limpeza Urbana para cumprir as devidas providências: 

 
 

    <MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA JORNALISTA TOBIAS, LOCALIZADA 
NO BAIRRO DO ANTARES.= 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando o pedido feito pelos moradores e transeunte da rua supracitada, 

que seja feita a limpeza e capinação do local, pois o mesmo se encontra cheio de mata 

e existe muito descartes de lixo na região, sabendo que da forma que se encontra o local 

fica próprio a proliferação de inseto e roedores. Compreendo que o desenvolvimento 

da cidade e o bem-estar dos moradores dependem de ações de benfeitorias e 

sensibilidade do Poder Público na resolução dos problemas de interesse público 

coletivo. Segue em anexo foto. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 27 de maio de 2024. 
 
 
 

 
Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO N° 223/2024 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo ao Ilustríssimo Senhor Moacir 

Teófilo Neto Superintendente da Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável 
e Limpeza Urbana para cumprir as devidas providências: 

 
 

    <MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA D, LOCALIZADA PRÓXIMO AO HOTEL 
HUANG, NO BAIRRO DO ANTARES.= 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando o pedido feito pelos moradores e transeunte da rua supracitada, 

que seja feita a limpeza e capinação do local, pois o mesmo se encontra cheio de mata 

e existe muito descartes de lixo na região, sabendo que da forma que se encontra o local 

fica próprio a proliferação de inseto e roedores. Compreendo que o desenvolvimento 

da cidade e o bem-estar dos moradores dependem de ações de benfeitorias e 

sensibilidade do Poder Público na resolução dos problemas de interesse público 

coletivo. Segue em anexo foto. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 27 de maio de 2024. 
 
 
 

 
Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

 

 
                                                               ANEXO 
FOTO: 

 
 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO Nº224/2024 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda 

Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura 
Lívio Lima Fontenelle Filho pata cumprir as devidas providências: 

 
 

<CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO DE CONVIVIO SOCIAL (PRAÇA), RUA D, LOCALIZADO 
PRÓXIMO AO HOTEL HUANG, NO BAIRRO DA ANTARES.= 
 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO que a presente solicitação se faz necessária para proporcionar uma área de 
lazer para os moradores e visitantes do bairro supracitado. 
CONSIDERANDO que a referida construção agrega valores paisagístico e urbanístico para a 
comunidade. 

CONSIDERANDO que hoje em dia o espaço só está servindo para descarte irregular de lixo, 
contribuindo para proliferação de insetos, o local tem área grande ao lado do posto de 
combustível. 
CONSIDERANDO que a construção dessa praça pública em área de laser, trata significativa 

melhoria na qualidade e vida dos inúmeros residentes do antares que há anos almejam por 
essas benfeitorias. 
           Compreendo que o desenvolvimento da cidade e o bem-estar dos moradores dependem 
de ações de benfeitorias e sensibilidade com os cidadãos.  Segue em anexo foto da situação 

atual. 
 

       Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 27 maio de 2024. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
                                                           Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO Nº225/2024 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda 

Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura 
Lívio Lima Fontenelle Filho pata cumprir as devidas providências: 

 
 

<DESOBSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE GALERIAS NA RUA PAULO ROBERTO DE FARIAS, 
LOCALIZADA NA MESMA RUA DA CHÁCARA DO BRÁULIO, NO ALTO DA ALEGRIA BAIRRO 
DO BENEDITO BENTES=.  
 
 

JUSTIFICATIVA 

    CONSIDERANDO a referida solicitação se faz necessária, visando atender um 

pedido feito pelos moradores que reivindicama desobstução das galerias, sabemos que 

estamos entrado na quadra chuvosa em nossa capital preciamos de celeridade no 

serviço, pois a rua fica completamente alagada, quase intransitavel. Segue em anexo 

foto. 

 

 
 

       Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 27 maio de 2024. 
 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
                                                           Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 226/2024 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo ao Ilustríssimo Senhor Moacir 

Teófilo Neto Superintendente da Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável 
e Limpeza Urbana para cumprir as devidas providências: 

 
 

    <MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO RUA ROBERTO DE FARIAS, LOCALIZADA NA 
MESMA RUA DA CHÁCRA DO BRÁULIO NO ALTO DA ALEGRIA, NO BAIRRO DO 
BENEDITO BENTES.= 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando o pedido feito pelos moradores e transeunte da rua supracitada, 

que seja feita a limpeza e capinação do local, pois o mesmo se encontra cheio de mata 

e existe muito descartes de lixo na região, sabendo que da forma que se encontra o local 

fica próprio a proliferação de inseto e roedores. Compreendo que o desenvolvimento 

da cidade e o bem-estar dos moradores dependem de ações de benfeitorias e 

sensibilidade do Poder Público na resolução dos problemas de interesse público 

coletivo. Segue em anexo foto. 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 27 de abril de 2024. 
 

 
 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 349/2024 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: Revitalização completa da praça e quadra de esportes. 

                            

    Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 
Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir 
Teófilo Neto, procederem a revitalização completa da praça e quadra de esportes, na 

Praça Cely Loureiro, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

 
  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a revitalização, visando atender a solicitações dos moradores, pois a 

mesma se encontra em péssimas condições de uso. Pedimos com urgência que seja feito a 

revitalização desse espaço público de lazer. 

 

                        Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

                                                                                      Maceió – AL, 27 de maio de 2024. 
 
 
 

 
 

 

 

Solicitante: Johnny Tito (82) 9 98202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
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Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
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Imagens: 

                                
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 
Descrição da localidade: 

 

Benedito Bentes

Praça do Cely Loureiro
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

INDICAÇÃO Nº 66/2024 

 

REQUER O ENCAMINHAMENTO DE 
OFÍCIO AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 
TRÂNSITO – DMTT, PARA QUE 
REALIZE A INSTALAÇÃO DE UM 
TERMINAL DE ÔNIBUS NO CLIMA 
BOM 2, NESTA CAPITAL. 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

 

Requer-se, nos termos do art. 216 e seguintes do Regimento 

Interno desta Casa, o encaminhamento de Ofício ao Departamento 

Municipal de Transporte e Trânsito – DMTT, PARA QUE REALIZE A 

INSTALAÇÃO DE UM TERMINAL DE ÔNIBUS NO CLIMA BOM 2, NESTA 

CAPITAL. 

 

A solicitação se faz necessária devido ao aumento significativo da 

demanda por transporte público na região, que tem crescido 

exponencialmente nos últimos anos. 

 

A instalação de um terminal de ônibus no Clima Bom 2 

beneficiará os moradores do bairro, proporcionando maior comodidade 

e eficiência no transporte público. Além disso, a presença de um 

terminal facilitará o acesso a outras áreas da cidade, contribuindo para 

a mobilidade urbana e qualidade de vida dos cidadãos. 

 

Ressalto que o bairro Clima Bom 2 possui uma localização 

estratégica e uma população considerável que justifica a implementação 

deste terminal. A ausência de um ponto de convergência para os ônibus 

na região tem causado transtornos e demora para os usuários do 

transporte público. 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

 

Solicitamos que o DMTT realize um estudo de viabilidade para a 

implantação do terminal de ônibus no local mencionado, e que, após a 

constatação da necessidade e viabilidade, proceda com a instalação o 

mais brevemente possível. 

 

Coloco-me à disposição para fornecer quaisquer informações 

adicionais que possam ser necessárias para o andamento deste 

processo. 

 

Sem mais para o momento, apresento votos de estima e apreço, 

ao tempo que me coloco à disposição. 

 

 
Maceió (AL), 27 de maio de 2024. 

 
 

 
 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Vereador – PL 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO 

 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 

MOÇÃO Nº 05 / 2024. 
             
 
       Autor: Vereador, Eduardo Canuto 

 
                            Assunto: Moção de aplausos ao senhor Felipe Lira, pelo 

seu desempenho no Ironman Brasil, Florianópolis/SC, 
2024. 

 
 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores 
 
 

É com grande alegria que este Vereador vem parabenizar o senhor Felipe Lira, pelo seu desempenho 
no Ironman Brasil, Florianópolis/SC 2024. 

 
Felipe é atleta de triathlon desde o ano de 2014, são 10 anos representando nossa cidade, nosso 

estado em competições por todo Brasil e até no exterior, com inúmeros títulos conquistados e, recentemente, 
conseguiu a melhor performance de um atleta local no Ironman Brasil, Florianópolis, nas distâncias de 3.800m 
de natação, 180 km de ciclismo e 42 km de corrida, concluiu a prova em 8h58min ficando em 30° lugar geral 
entre os amadores e 11° na sua faixa etária (35-39 anos). Esse tempo abaixo de 9h é o novo recorde de um 
atleta que representa nossa cidade, nosso Estado. Ninguém nunca aqui em Alagoas conseguiu fazer um 
Ironman abaixo de 9 horas. É um tempo histórico para o cenário do triathlon alagoano. 

 
 
Ante o exposto e atendida a formalidade de praxe, requeiro, fique constando na Ata da Sessão 

Ordinária, Moção de Aplausos ao senhor Felipe Lira, pelo seu desempenho no Ironman Brasil, 
Florianópolis/SC 2024, a quem expressamos nossas sinceras congratulações. 
 
 

  É a Moção. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 22 de maio de 2024. 
 
 
 
 

_____________________________ 
Eduardo Canuto 

Vereador 
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Oliveira Lima 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 
REQUERIMENTO 11/2024 

 

 
Senhor Presidente, venho mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

com fulcro no art. 190 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, REQUERER, após 

a deliberação do plenário, autorização para a realização de Sessão Solene em Homenagem 

aos 76 (setenta e seis) anos da Sociedade Bíblica do Brasil. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos meus pares, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 21maio de 2024. 

 

 

 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
    GABINETE DO VEREADOR CLEBER COSTA              

REQUERIMENTO Nº             /2024

SOLICITA  A  REALIZAÇÃO  DE
AUDIÊNCIA  PÚBLICA  COM  OBJETIVO
DE  TRATAR  DA  REVITALIZAÇÃO  DO
BAIRRO DO JARAGUÁ.

Ao Excelentíssimo Senhor,
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

Autor: Vereador Cléber Costa 

Senhor  Presidente,  apresento  a  V.  Exa.,  nos  termos do  art.  196,  do

Regimento  Interno  desta  casa,  o  presente  requerimento,  e  após  ouvido  o

plenário,  para  que  sejam  tomadas  as  seguintes  providências:  “requer  a
realização de Audiência Pública para tratar da revitalização do bairro do
Jaraguá.”



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
    GABINETE DO VEREADOR CLEBER COSTA              

JUSTIFICATIVA

 O bairro do Jaraguá já passou por várias transformações ao longo do

tempo. De centro econômico e área nobre da capital alagoana a partir do final

do século XIX, tomou-se de intenso processo de despovoamento em meados

do século XX e perda de importância econômica com o surgimento de novos

bairros nobres, especialmente na orla marítima.

Jaraguá possui uma importância histórica, cultural, econômica e turística

para  o  município  de  Maceió.  O  bairro  do  Jaraguá  tem  grande  relevância

econômica para Maceió e para Alagoas desde meados do século XIX, através

da exportação dos principais produtos de comercialização do estado na época,

como açúcar, tabaco e coco, por exemplo.

Vale ressaltar  que a importância  portuária do bairro tornou Maceió a

capital  do  estado  de  Alagoas  ainda  na  primeira  metade  do  século  XIX;

transferindo-se o centro político do município de Marechal Deodoro, a capital

até então, para Maceió.

Essa  relevância  portuária  ainda  ocorre  até  aos  dias  atuais,  já  que

aproximadamente 95% das exportações passam pelo Porto do Jaraguá.

Além disso,  no  Porto  do  Jaraguá  também ocorrem atracamentos  de

grandes navios de passageiros, tornando Maceió um dos pontos de roteiros de

vários cruzeiros marítimos, tanto nacionais quanto internacionais, o que é de

grande importância para o turismo e desenvolvimento da cidade.

Atualmente, o bairro do Jaraguá sedia a Prefeitura de Maceió, a Câmara

de  Vereadores,  a  Associação  Comercial,  o  Centro  Pesqueiro,  o  Porto  de

Jaraguá,  o  Instituto  do Patrimônio  Histórico  e  Artístico Nacional  (IPHAN),  o

Centro  de  Convenções,  agências  bancárias  e  vários  estabelecimentos

comerciais. Isso demonstra a grande relevância econômica, social e cultural do

bairro.



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
    GABINETE DO VEREADOR CLEBER COSTA              

 Necessário, portanto, debater a necessidade de revitalização do bairro

do Jaraguá, com a consequente melhoria da infraestrutura, da segurança, do

trânsito,  do cenário cultural para os moradores, trabalhadores e turistas que

frequentam o bairro.

Sendo  assim,  solicito  a  apreciação  e  atenção  para  esta  importante

demanda.

Maceió, 16 de maio de 2024.

Atenciosamente,

____________________________
Cleber Costa de Oliveira

Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
PROJETO DE LEI Nº ____/2024 

(BRIVALDO MARQUES - AL) 
 

 

INSTITUI O <PROGRAMA MUNICIPAL 
DA PRÁTICA ESPORTIVA PARA 
PESSOAS COM TRANSTORNO 
MENTAL=. 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art. 1º Fica instituído o <Programa Municipal da Prática Esportiva para Pessoas 

com Transtorno Mental= no município de Maceió.  

Art. 2º O Programa instituído por esta Lei tem como objetivo utilizar a prática 

esportiva como instrumento terapêutico destinado à população que sofre de algum tipo 

de transtorno mental.  

Art. 3º O <Programa Municipal da Prática Esportiva para Pessoas com Transtorno 

Mental= contará com as seguintes ações:  

I - promover atividades físicas adaptadas e acessíveis às necessidades específicas 

da população com transtorno mental, proporcionando a sua inclusão;  

II - instituir espaços públicos adequados e seguros para a realização de atividades 

esportivas destinada às pessoas com transtorno mental;  

III - realizar campanhas de conscientização para orientar a sociedade acerca das 

vantagens da prática esportiva para a saúde mental;  

IV - estimular a realização de parcerias entre os seguintes agentes interessados em 

apoiar atividades esportivas destinadas às pessoas com transtorno mental:  

a) organizações da Sociedade Civil;  

b) entidades governamentais e não governamentais; e  

c) profissionais das Áreas de Educação e Esporte; 



V - capacitar os profissionais que atuam na Área do Desporto, como Educadores 

Físicos, Psicólogos e demais profissionais de Áreas correlatas.  

Art. 4º O Poder Executivo expedirá as normas e as orientações necessárias ao 

cumprimento desta Lei.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 03 de abril de 2024. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 
 
 
 

O Projeto que ora encaminhamos a esta Câmara Municipal tem por finalidade 

instituir o <Programa Municipal da Prática Esportiva para Pessoas com Transtorno 

Mental= no município de Maceió. Trata-se de Iniciativa que objetiva proporcionar a 

melhoria da qualidade de vida e, consequentemente, o bem-estar dessa população, 

reconhecendo a relevância da prática esportiva para o desporto como ferramenta 

terapêutica.  

A referida Proposição consiste na inclusão de diretrizes para o desenvolvimento 

do Programa, a exemplo da realização de parcerias com organizações da Sociedade Civil, 

profissionais das Áreas de Educação e Esporte, entidades governamentais e não 

governamentais interessadas em apoiar esta Iniciativa. Trata, também, da realização de 

campanhas de conscientização, cuja finalidade é orientar a sociedade acerca das 

vantagens da prática esportiva para a saúde mental.  

Ressalte-se que a Propositura não fere o art. 55 da Lei Orgânica do Município de 

Maceió, que trata das competências privativas atribuídas ao Prefeito, nem a Lei Municipal 

nº 6.593, de 30 de dezembro de 2016, que trata da estrutura da Administração Direta e 

Indireta da nossa cidade.  

Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a 

aprovação deste Projeto de Lei Ordinária. 

 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 03 de abril de 2024. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – AL 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 04030009 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 127/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto : INSTITUI O “PROGRAMA MUNICIPAL DA PRÁTICA ESPORTIVA PARA PESSOAS COM
TRANSTORNO MENTAL”.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 04 de abril de 2024.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 04 de
abril de 2024 às 11h06.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04030009 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 127/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto : INSTITUI O “PROGRAMA MUNICIPAL DA PRÁTICA ESPORTIVA PARA PESSOAS COM
TRANSTORNO MENTAL”.

D E S P A C H O

À Vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió/AL, 10 de abril de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 10 de abril  de
2024 às 15h32.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador









Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04030009 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 127/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto : INSTITUI O “PROGRAMA MUNICIPAL DA PRÁTICA ESPORTIVA PARA PESSOAS COM
TRANSTORNO MENTAL”.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para a publicação no diário oficial o parecer de autoria da vereadora Teca Nelma.  

Maceió/AL, 22 de abril de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de abril  de
2024 às 11h53.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 04030009/2024.

PARECER
PROCESSO Nº. 04030009/2024.
PROJETO DE LEI Nº 127/2024
AUTORIA: VEREADOR BRIVALDO MARQUES
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA
 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, a análise ao Projeto de Lei protocolado
sob o nº 04030009 de autoria do Vereador Brivaldo Marques.
O referido Projeto de Lei objetiva instituir o Programa
Municipal de Prática Esportiva para Pessoas com Transtorno
Mental no município de Maceió.
O Programa instituído por esta Lei tem como objetivo utilizar a
prática esportiva como instrumento terapêutico destinado à
população que sofre de algum tipo de transtorno mental.
Em síntese, este é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação examinar a admissibilidade da proposição em geral
quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade,
regimentalidade, técnica legislativa e redação.
Tem-se que o projeto apresentado não possui vício de
competência no que se refere ao seu conteúdo, atendendo aos
termos da referida Lei Orgânica do município e do Regimento
Interno desta casa.
O presente projeto de lei tem por objetivo criar o <Programa
Municipal da Prática Esportiva para Pessoas com Transtorno
Mental= no município de Maceió. Trata-se de Iniciativa que
objetiva proporcionar a melhoria da qualidade de vida e,
consequentemente, o bem-estar dessa população, reconhecendo
a relevância da prática esportiva para o desporto como
ferramenta terapêutica.
 
A relação entre a prática de exercícios físicos e a manutenção
da saúde mental tornou-se um consenso entre os profissionais
de saúde. Pesquisas mostram que o exercício físico regular
pode reduzir o risco de depressão e reduzir a perda cognitiva
em pacientes com Alzheimer, por exemplo.
A prática de exercício pode melhorar a circulação sanguínea no
cérebro, alterando assim a síntese e a degradação dos
neurotransmissores. Este é considerado o efeito direto da
atividade física na melhoria da velocidade do processamento
cognitivo. Além desse efeito direto, existem alguns
mecanismos indiretos que podem promover a saúde mental,
como redução da pressão arterial, redução dos níveis de
triglicerídeos no sangue e inibição da agregação plaquetária.
Projetos acerca da desta matéria foram aprovados em diversas
Câmaras Municipais tais como: Rio Branco, União da Vitória,
Caçapava e outros, sendo de autoria dos vereadores.
Assim, fazemos referência que ainda que as medidas
necessárias para a operacionalização provenientes da
aprovação do referido Projeto de Lei representem custos à
municipalidade, o que não se pressupõe, o Supremo Tribunal
Federal já firmou jurisprudência no sentido de que Vereadores
podem propor leis que criem despesas para os municípios. A
decisão do STF em repercussão geral definiu a tese de nº 917,
ratificando:
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Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder
Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração,
não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem
do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,
alíneas: <a=, <c= e <e=, da Constituição Federal).
 
Diante das razões acima expostas, indica-se que se trata de
assunto de interesse local, e, principalmente, de direitos
assegurados pela Constituição Federal, sobretudo no artigo 6º.
 
III – VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE
do referido Projeto de Lei. Ainda, para continuidade de sua
tramitação, entendo pelo necessário encaminhamento para a
Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social desta
casa, com o fim de avaliar o mérito deste.
 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 17 de
abril de 2024.
 
TECA NELMA
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Chico Filho
Oliveira Lima
Silvania Barbosa
Olivia Tenório
 
VOTOS CONTRÁRIOS 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:F295B9AB

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 30/04/2024. Edição 6916
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04030009 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 127/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto : INSTITUI O “PROGRAMA MUNICIPAL DA PRÁTICA ESPORTIVA PARA PESSOAS COM
TRANSTORNO MENTAL”.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social para providências.

Maceió/AL, 30 de abril de 2024.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Francisco  Holanda  Costa
Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 30 de abril de 2024 às 15h03.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador







ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL -

PROCESSO Nº. 04030009/2024.

PARECER
PROCESSO Nº. 04030009/2024.
PROJETO DE LEI N° 127/2024
INTERESSADO: VEREADOR BRIVALDO MARQUES
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 
PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI 127/2024 QUE
INSTITUI O <PROGRAMA MUNICIPAL DA PRÁTICA
ESPORTIVA PARA PESSOAS COM TRANSTORNO
MENTAL=.
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Higiene, Saúde Pública e
Assistência Social, na forma do Art. 67 do Regimento Interno desta
Casa Legislativa o Projeto de Lei protocolado com o nº 127/2024 de
autoria do Excelentíssimo Senhor Vereador Brivaldo Marques.
O referido projeto objetiva instituir, o <Programa Municipal da
Prática Esportiva para pessoas com Transtorno Mental=. O
Vereador Brivaldo Marques, justifica a propositura do projeto, tratar-
se de Iniciativa que objetiva proporcionar a melhoria da qualidade de
vida e, consequentemente, o bem-estar dessa população, reconhecendo
a relevância da prática esportiva para o desporto como ferramenta
terapêutica.
Em síntese, esse é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
O presente Projeto de Lei se fundamenta para instituir, o <Programa
Municipal da Prática Esportivapara pessoas com Transtorno
Mental=.
Cabe salientar que Saúde é tema sobre o qual compete ao município
legislar corretamente em conjunto com a União, Estados e Distrito
Federal com a finalidade de suplementar a legislação vigente. No Art.
23, II e Art. 30, VII da Constituição Federal encontramos base
suficiente caso seja demonstrado interesse local.
No tocante a criação do projeto de lei, na inclusão de diretrizes para o
desenvolvimento do Programa, a exemplo da realização de parcerias
com organizações da Sociedade Civil, profissionais das Áreas de
Educação e Esporte, entidades governamentais e não governamentais
interessadas em apoiar esta Iniciativa. Trata, também, da realização de
campanhas de conscientização, cuja finalidade é orientar a sociedade
acerca das vantagens da prática esportiva para a saúde mental.
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de assunto de
interesse local e principalmente assegurado pela Constituição Federal
no que compete aos cuidados com a saúde, e a prestação de serviços
de saúde ao cidadão.
 
III – VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO PROSSEGUIMENTO do referido Projeto de
Lei n. 127/2024 nos moldes como se apresenta.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 22 de abril de 2024.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Vereador-PT
 
FAVORÁVEL
ALDO LOUREIRO
CLEBER COSTA
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CONTRÁRIO
 
ABSTENÇÃO

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:EC72DF6F

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 17/05/2024. Edição 6928
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 02070040 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 37/2024
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE COMBATE E PREVENÇÃO DE DOENÇAS
RENAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 21 de fevereiro de 2024.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 21 de
fevereiro de 2024 às 12h19.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02070040 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 37/2024
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE COMBATE E PREVENÇÃO DE DOENÇAS
RENAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Ao Vereador Chico Filho para emitir Parecer.

Maceió/AL, 01 de março de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 01 de março de
2024 às 10h48.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



PARECER 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHÌ 

PROCESSO N° 02070040/2024 

CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

I- Relatório 

PROJETO DE LEI N° 37/2024 

INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO 

diagnóstico. 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇ¢O FINAL, SOBRE O PROJETO DE 

LEI N° 37/2024, DE AUTORIA DA VEREADORA 

SILVANIA BARBOSA, QUE DISPÖE SOBRE A 

INSTITUIÇÃO DA CAMPANHA PERMANENTE 

DE COMBATE E PREVENÇÃO DE DOENÇAS 
RENAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o 
projeto de Lei n 37/2024, traz no bojo de seus 4 (quatro) artigos, assunto que dispöe 

sobre a instituição da campanha permanente de combate e prevenção de doenças renais 
em Maceió. 

Por ele, visa promover e conscientizar a população acerca das doenças 
renais, as prevenções e tratamento da doença, bem como o estímulo às ações educativas 
e de difusão dos conhecimentos científicos relacionados, sob a ótica da prevenção e 

Prevê a possibilidade de parcerias com entidades e instituições públicas e 
privadas para execução dos ditames em projeto. 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHO 

Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual, nos termos 

do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, dá-se opinião 

técnica a respeito do tema. 

No que interessa, é o relatório. 

II� Análise 

Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições para 

prosseguir em tramitação, eis que apresentada no regular exercício da competência 

legislativa desta Casa, conforme restará demonstrado. A propositura em análise versa 

sobre a proteção e atendimento prioritário das pessoas que necessitam de uma maior 

atenção em virtude da enfermidade ou tipo de tratamento que lhe acomete. 

Neste contexto, o Município possui, indubitavelmente, competência para 

editar normas protetivas da saúde pública, nos termos dos artigos 30, I e II, cc. 24, XII, 

da Constituição Federal e artigos 6, III e VI, da Lei Orgânica do Município, 
suplementando a legislação federal e a estadual. E, sendo certo que a saúde é direito de 

todos e dever do Estado (art. 196 da Constituição Federal), são de relevância pública as 
ações e os serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor sobre sua 
regulamentação, fiscalização e controle (art. 197). 

A esse respeito, busca-se pelo projeto de lei em apreço a proteção da saúde, 
afinando-se com o dever constitucional do Poder Público de promover ações voltadas à 

proteção daqueles que possuem doença (art. 196 da Constituição Federal). E esse dever 

incumbe a todos os entes federativos, na medida em que - vale repetir - a Lei Maior 

preceitua competir à União, aos Estados e ao Distrito Federal a competência 
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concorrente para legislar sobre defesa da saúde (art. 23, I) e aos Municipios, 
suplementar a legislação federal e a estadual no que couber (art. 30, II). 

Assim, de maneira harmônica, a Lei Orgânica do Município de Maceió 
prevè a saúde como direito de todos (art. 124), e o dever do Município de garantir este 

direito, em dispositivo com o seguinte teor: 

Art. 124 - A Saúde é direito de todos e dever do 

Poder Público, sendo de relevância pública todas 
as ações e todos os serviços a ela pertinentes. 

Parágrafo Único - O direito à saúde pressupóe: 
I - condições dignas de trabalho, saneamento, 

moradia, alimentação, educação, transporte e lazer; 

I| - respeito ao meio ambiente e controle da 

poluição ambiental; 

III -acesso universal e igualitário de todos os 

munícipes às açóes e serviços de saúde, sem 

gualquer diseriminaçáo; 

IV - gratuidade, aos usuários, dos serviços 

prestados pelos organismos públicos municipais 
responsáveis pela saúde pública e ainda pelas 

entidades particulares conveniadas; 

V - liberdade do cidad�o na constituição da prole, 

independentemente de qualquer interferência do 

Poder Público quanto ao seu dimensionamento, 

assegurando-lhe o acesso aos programas de 
planejamento familiar. 
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Ao estruturar ações e serviços de saúde, a Lei Maior preceituou que se 

fizesse de forma integrada, numa rede regionalizada e hierarquizada, constituindo um 

SIstema único, organizado de acordo com as diretrizes de descentralização, com direção 

única em cada estera de governo; atendimento integral, com prioridade para as 

atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; e participação da 

comunidade (art. 198). 

d) 

As doenças renais referem-se a condições que afetam os rins, órgãos vitais 

responsáveis pela filtragem do sangue para remover resíduos, excesso de fluidos e 

eletrólitos. Existem várias doenças renais, cada uma com suas próprias causas, sintomas 

e tratamentos. Algumas das condições renais mais comuns incluem: 

a) Insuficiência Renal Aguda (IRA): Uma condição abrupta de perda da função 

renal, muitas vezes causada por lesões, envenenamento ou falta de fluxo sanguíne0 para 

b) Insuficiência Renal Crônica (RC): Uma condição a longo prazo em que os rins 

perdem gradualmente sua capacidade de funcionar, muitas vezes resultando em danos 

irreversíveis. Pode ser causada por várias condições, incluindo diabetes, hipertensão e 

C) Glomerulonefrite: Uma inflamação dos glomérulos, as unidades de filtração dos 

autoimunes. 

Doença Renal Policística (DRP): Uma condição genética em que cistos fluidos 

se desenvolvem nos rins, afetando gradualmente a função renal. 
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rins. Pode ser aguda ou crônica e é frequentemente causada por infecções ou reações 



e) 

CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

rearas nos Rins (Cálculos Renais): Depósitos sólidos que se formam nos rins a 

partir de minerais e sais presentes na urina. Podem causar dor intensa e prejudicar a 

função renal se não forem tratados. 

COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICAE REDAÇAO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHO 

Infecções Renais (Pielonefrite): Infecções bacterianas que afetam os rins. Podem 

resultar em danos aos tecidos renais se não forem tratadas adequadamente. 

g) Síndrome Nefrótica: Uma condição caracterizada pela perda excessiva de 

proteínas na urina, levando a edema (inchaço) e outros problemas. 

h) Hipertensão Arterial (Pressão Alta): A pressão arterial elevada pode causar 

danos aos vasos sanguíneos dos rins, levando à insuficiência renal ao longo do tempo. 

i) Diabetes Renal (Nefropatia Diabética): Complicação do diabetes que afeta os 

rins, resultando em danos aos pequenos vasos sanguíneos dos rins. 

E importante notar que muitas dessas condições renais podem ser 

prevenidas ou gerenciadas com hábitos de vida saudáveis, monitoramento regular da 

saúde e tratamento adequado. Consultar um profissional de saúde ao notar sintomas ou 

fatores de risco é fundamental para o diagnóstico precoce e o gerenciamento eficaz das 

doenças renais. 

Portanto, priorizar a prevenção e diagnóstico precoce desta doença é, 

sobretudo, dar dignidade e garantir melhor qualidade de vida do povo maceioense. 

Logo, da análise do Projeto de Lei n° 37/2024, percebe-se que este não 

possui qualquer vício material ou formal em sua elaboração, que seja capaz de violar a 



COMISSAO DE CONSTITUICA0, JUSTIÇAE REDAÇAO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHO 

Ordem constitucional, Lei Orgânica Municipal. bem como o sistema legal ou juridico 

vigente. 

II �Conclusáo 

Logo, limitando-se à competência desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final e diante dos fatos e fundamentos acima expostos, voto pela 

CONSTITUCIONALIDADE e o prosseguimento do Projeto de Lei n° 372024, nos 

moldes como se apresenta. 

CCJRF 

Aldo Loureiro 

Oliveira Lima 

CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Teca Nelma 

Olívia Tenório 

Leonardo Dias 

Sala das Comissões, em 06 de Março de 2024. 

FRANCISCO HOLÁNDA COSTA FILHO 

Relator 

VOTOS FAVORÁVEIS: 

A ldo loU reiro 

VOTOS CONTRÁRIOS: 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02070040 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 37/2024
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE COMBATE E PREVENÇÃO DE DOENÇAS
RENAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para a publicação no diário oficial o parecer de autoria do vereador Chico Filho.         

Maceió/AL, 14 de março de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 14 de março de
2024 às 11h05.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 02070040/2024.

PARECER
PROCESSO Nº 02070040/2024.
PROJETO DE LEI N° 37/2024
INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO
 
Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o
projeto de Lei nº 37/2024, traz no bojo de seus 4 (quatro) artigos,
assunto que dispõe sobre a instituição da campanha permanente de
combate e prevenção de doenças renais em Maceió.
Por ele, visa promover e conscientizar a população acerca das doenças
renais, as prevenções e tratamento da doença, bem como o estímulo às
ações educativas e de difusão dos conhecimentos científicos
relacionados, sob a ótica da prevenção e diagnóstico.
 
Prevê a possibilidade de parcerias com entidades e instituições
públicas e privadas para execução dos ditames em projeto.
 
Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual, nos
termos do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió, dá-se opinião técnica a respeito do tema.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – Análise
 
Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições
para prosseguir em tramitação, eis que apresentada no regular
exercício da competência legislativa desta Casa, conforme restará
demonstrado. A propositura em análise versa sobre a proteção e
atendimento prioritário das pessoas que necessitam de uma maior
atenção em virtude da enfermidade ou tipo de tratamento que lhe
acomete.
 
Neste contexto, o Município possui, indubitavelmente, competência
para editar normas protetivas da saúde pública, nos termos dos artigos
30, I e II, cc. 24, XII, da Constituição Federal e artigos 6, III e VI, da
Lei Orgânica do Município, suplementando a legislação federal e a
estadual. E, sendo certo que a saúde é direito de todos e dever do
Estado (art. 196 da Constituição Federal), são de relevância pública as
ações e os serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor sobre
sua regulamentação, fiscalização e controle (art. 197).
 
A esse respeito, busca-se pelo projeto de lei em apreço a proteção da
saúde, afinando-se com o dever constitucional do Poder Público de
promover ações voltadas à proteção daqueles que possuem doença
(art. 196 da Constituição Federal). E esse dever incumbe a todos os
entes federativos, na medida em que - vale repetir - a Lei Maior
preceitua competir à União, aos Estados e ao Distrito Federal a
competência concorrente para legislar sobre defesa da saúde (art. 23,
II) e aos Municípios, suplementar a legislação federal e a estadual no
que couber (art. 30, II).
 
Assim, de maneira harmônica, a Lei Orgânica do Município de
Maceió prevê a saúde como direito de todos (art. 124), e o dever do
Município de garantir este direito, em dispositivo com o seguinte teor:

 
Art. 124 - A Saúde é direito de todos e dever do Poder Público, sendo
de relevância pública todas as ações e todos os serviços a ela
pertinentes.
Parágrafo Único - O direito à saúde pressupõe:
I - condições dignas de trabalho, saneamento, moradia, alimentação,
educação, transporte e lazer;
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II - respeito ao meio ambiente e controle da poluição ambiental;
III - acesso universal e igualitário de todos os munícipes às ações e
serviços de saúde, sem qualquer discriminação;
IV - gratuidade, aos usuários, dos serviços prestados pelos organismos
públicos municipais responsáveis pela saúde pública e ainda pelas
entidades particulares conveniadas;
V - liberdade do cidadão na constituição da prole, independentemente
de qualquer interferência do Poder Público quanto ao seu
dimensionamento, assegurando-lhe o acesso aos programas de
planejamento familiar.
 
Ao estruturar ações e serviços de saúde, a Lei Maior preceituou que se
fizesse de forma integrada, numa rede regionalizada e hierarquizada,
constituindo um sistema único, organizado de acordo com as diretrizes
de descentralização, com direção única em cada esfera de governo;
atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas,
sem prejuízo dos serviços assistenciais; e participação da comunidade
(art. 198).
As doenças renais referem-se a condições que afetam os rins, órgãos
vitais responsáveis pela filtragem do sangue para remover resíduos,
excesso de fluidos e eletrólitos. Existem várias doenças renais, cada
uma com suas próprias causas, sintomas e tratamentos. Algumas das
condições renais mais comuns incluem:
 
a) Insuficiência Renal Aguda (IRA): Uma condição abrupta de perda
da função renal, muitas vezes causada por lesões, envenenamento ou
falta de fluxo sanguíneo para os rins. Pode ser reversível com
tratamento adequado.
 
b) Insuficiência Renal Crônica (IRC): Uma condição a longo prazo em
que os rins perdem gradualmente sua capacidade de funcionar, muitas
vezes resultando em danos irreversíveis. Pode ser causada por várias
condições, incluindo diabetes, hipertensão e doenças autoimunes.
 
c) Glomerulonefrite: Uma inflamação dos glomérulos, as unidades de
filtração dos rins. Pode ser aguda ou crônica e é frequentemente
causada por infecções ou reações autoimunes.
 
d) Doença Renal Policística (DRP): Uma condição genética em que
cistos fluidos se desenvolvem nos rins, afetando gradualmente a
função renal.
 
e) Pedras nos Rins (Cálculos Renais): Depósitos sólidos que se
formam nos rins a partir de minerais e sais presentes na urina. Podem
causar dor intensa e prejudicar a função renal se não forem tratados.
 
f) Infecções Renais (Pielonefrite): Infecções bacterianas que afetam os
rins. Podem resultar em danos aos tecidos renais se não forem tratadas
adequadamente.
 
g) Síndrome Nefrótica: Uma condição caracterizada pela perda
excessiva de proteínas na urina, levando a edema (inchaço) e outros
problemas.
 
h) Hipertensão Arterial (Pressão Alta): A pressão arterial elevada pode
causar danos aos vasos sanguíneos dos rins, levando à insuficiência
renal ao longo do tempo.
 
i) Diabetes Renal (Nefropatia Diabética): Complicação do diabetes
que afeta os rins, resultando em danos aos pequenos vasos sanguíneos
dos rins.
 
É importante notar que muitas dessas condições renais podem ser
prevenidas ou gerenciadas com hábitos de vida saudáveis,
monitoramento regular da saúde e tratamento adequado. Consultar um
profissional de saúde ao notar sintomas ou fatores de risco é
fundamental para o diagnóstico precoce e o gerenciamento eficaz das
doenças renais.
 
Portanto, priorizar a prevenção e diagnóstico precoce desta doença é,
sobretudo, dar dignidade e garantir melhor qualidade de vida do povo
maceioense.
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Logo, da análise do Projeto de Lei nº 37/2024, percebe-se que este não
possui qualquer vício material ou formal em sua elaboração, que seja
capaz de violar a ordem constitucional, Lei Orgânica Municipal, bem
como o sistema legal ou jurídico vigente.
 
III – Conclusão
Logo, limitando-se à competência desta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final e diante dos fatos e fundamentos acima
expostos, voto pela CONSTITUCIONALIDADE e o
prosseguimento do Projeto de Lei nº 37/2024, nos moldes como se
apresenta.
 
Sala das Comissões, em 06 de Março de 2024.
 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Olivia Tenório
Aldo Loureiro
 
VOTOS CONTRÁRIOS:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:8CE2E063

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 15/03/2024. Edição 6886
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
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Processo N° : 02070040 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 37/2024
Interessado : SILVANIA BARBOSA
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D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social para providências.

Maceió/AL, 15 de março de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 15 de março de
2024 às 10h34.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL -

PROCESSO Nº. 02070040/2024.

PARECER
PROCESSO Nº. 02070040/2024.
PROJETO DE LEI N° 037/2024
INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 
PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI 037/2024
QUE INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE
COMBATE E PREVENÇÃO DE DOENÇAS RENAIS NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Higiene, Saúde Pública e
Assistência Social, na forma do Art. 67 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa o Projeto de Lei protocolado com o nº
037/2024 de autoria da Excelentíssima Senhora Vereadora
Silvania Barbosa.
O referido projeto objetiva instituir a Campanha Permanente
de Combate e Prevenção de Doenças Renais no âmbito do
município de Maceió e dá outras providências.
A Vereadora Silvania Barbosa, justifica a propositura do
projeto, com o objetivo de projetar no plano municipal a
conscientização da necessidade de campanhas permanentes de
prevenção e combate às doenças renais, de modo a garantir a
saúde renal da população maceioense.
 
Em síntese, esse é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
O presente Projeto de Lei se fundamenta instituir a
Campanha Permanente de Combate e Prevenção de
Doenças Renais no âmbito do município de Maceió e dá
outras providências.
Cabe salientar que Saúde é tema sobre o qual compete ao
município legislar corretamente em conjunto com a União,
Estados e Distrito Federal com a finalidade de suplementar a
legislação vigente. No Art. 23, II e Art. 30, VII da Constituição
Federal encontramos base suficiente caso seja demonstrado
interesse local.
No tocante a criação do projeto de lei, é inquestionável a
importância dos rins, seja para regular a pressão arterial, seja
na filtragem do sangue, na eliminação de toxinas acumuladas
no corpo, no controle da quantidade de sal e água e na
produção de hormônios importantes para evitar anemia e
doenças ósseas.
Evitar o comprometimento das funções renais é medida de alto
relevo social e impacta diretamente na qualidade de vida da
população.
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de
assunto de interesse local e principalmente assegurado pela
Constituição Federal no que compete aos cuidados com a
saúde, e a prestação de serviços de saúde ao cidadão.
 
III – VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO prosseguimento do referido Projeto de
Lei n. 037/2024 nos moldes como se apresenta.
É esse o parecer.
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Sala das Comissões, em 22 de abril de 2024.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Vereador-PT
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 CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ    

     GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 
 
 

 
PROJETO DE LEI Nº ___, DE 2024 

 
 

 
CONSIDERA A LIGA DE 
QUADRILHAS JUNINAS DE 
ALAGOAS – LIQAL COMO 
PATRIMÔNIO CULTURAL E 
IMATERIAL DO POVO DA CIDADE 
DE MACEIÓ. 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica a Liga de Quadrilhas Juninas de Alagoas – 

LIQAL, situada na Av. Siqueira Campos Número 976, Prado, 
Maceió/AL, CEP: 57010-22, com CNPJ nº 06.205.990/0001-80, 
considerada como patrimônio Cultural Imaterial do Município de 
Maceió. 
 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

Câmara Municipal de Maceió, 23 de janeiro de 2023. 
 
 
 
   Fábio Rogério dos Santos Teixeira 
               Vereador 
 
 



 
JUSTIFICATIVA: 

 
 As festas juninas são importantes manifestações culturais 
populares no país e em nossa cidade já se consagraram, com 
apresentações de quadrilhas juninas, brincadeiras como pau de 
sebo, casamento caipira, correio elegante e muita comida típica. 
  
 A cultura de São João que está disseminada pelo país, é hoje 
uma atração turística que deve ser preservada e estimulada, As 
danças são hoje estímulo a formação de “quadrilhas juninas”, 
através de movimento cultural de quadrilhas juninas Que percorrem 
toda a cidade em torneios da dança com os trajes típicos que 
misturam características da antiga nobreza com como os vestidos 
rodados femininos com elementos caipiras do Brasil rural. 
 
 Resgatando-se essa cultura estaremos ainda estimulando o 
turismo e estimulando a preservação desse costume já arraigado 
em nosso povo. Por estas razões é que apresentamos o presente 
Projeto, contando com o apoio de meus pares na sua aprovação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   Fábio Rogério dos Santos Teixeira 
               Vereador 
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Nº PROJETO DE LEI : 100/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO
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D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 21 de março de 2024.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 21 de
março de 2024 às 11h42.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial
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Nº PROJETO DE LEI : 100/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO
Assunto  :  CONSIDERA  A  LIGA  DE  QUADRILHAS  JUNINAS  DE  ALAGOAS  –  LIQAL  COMO
PATRIMÔNIO CULTURAL E IMATERIAL DO POVO DA CIDADE DE MACEIÓ.
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Encaminhe-se para a publicação no diário oficial o parecer de autoria da vereadora Olívia Tenório.     

Maceió/AL, 04 de abril de 2024.
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 03160001/2024.

PARECER
PROCESSO Nº. 03160001/2024.
PROJETO DE LEI Nº 100/2024
AUTORIA: VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO
RELATORIA:VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO
 
I – RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei n° 100/2024 de autoria do nobre
Vereador Fábio Rogério, que considera a Liga de Quadrilhas
Juninas de Alagoas – LIQAL como patrimônio cultural e
imaterial do povo da cidade de Maceió.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta Comissão para exarar parecer ao
Projeto de Decreto Legislativo, o qual deve ser analisado sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, conforme determina
o art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
A presente propositura pretende declarar Patrimônio Cultural e
Imaterial do Município de Maceió a Liga de Quadrilhas
Juninas de Alagoas – LIQAL.
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
Projeto de Lei.
Primeiramente, se faz necessário examinar as regras de
competência municipal para legislar, cuja a previsão encontra-
se no art. 30, I e II da CF/88, senão vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que
couber;
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do município de Maceió prevê
que compete ao município de Maceió dispor sobre os assuntos
de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação
federal e estadual.
Vale destacar que o Supremo Tribunal Federal já firmou
jurisprudência, através do tema 917, no sentido de que
vereadores podem propor leis que criem despesas para o
município, senão vejamos:
<Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder
Executivo lei que, embora crie despesa para a
administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição
de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores
públicos (art. 61, §1º, II, <a=, <c= e <e=, da Constituição
Federal)=.
 
Assim, quanto ao aspecto constitucional e legal, o presente
Projeto de Lei não possui vícios formais.
 
III – VOTO
Posto isso, analisando a propositura em questão sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, entendo está LEGÍTIMO E
CONSTITUCIONAL o Projeto de Lei n. 100/2024, do
vereador Fábio Rogério.
 
É o que tenho a manifestar.
 
Sala das Comissões, 01 de abril de 2024.
 
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Chico Filho



09/04/2024, 14:08 Prefeitura Municipal de Maceió

https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/1389CC08/03AFcWeA4HvE9Io6dB5JOEYUO5oclLstZ1eRWPKrR5S1NvALSTEQB02eAXl3c… 2/2

Leonardo Dias
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03160001 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 100/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO
Assunto  :  CONSIDERA  A  LIGA  DE  QUADRILHAS  JUNINAS  DE  ALAGOAS  –  LIQAL  COMO
PATRIMÔNIO CULTURAL E IMATERIAL DO POVO DA CIDADE DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 09 de abril de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 09 de abril  de
2024 às 14h10.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
  
RESOLVE: 
  
Nomear FÁBIO DE MENDONCA OLIVEIRA 3 CPF 925.474.004-
72, no cargo em comissão de SECRETÁRIO(A) PARLAMENTAR, 
símbolo SP03, no gabinete do(a) Vereador(a) KELMANN VIEIRA. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3D3F5E72 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº: 03160001/2024. 

 
PARECER Nº 
PROCESSO Nº: 03160001/2024. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 03160001 
AUTORIA: VEREADOR PASTOR OLIVEIRA 
EMENTA: DECLARA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, A LIGA DE QUADRILHAS JUNINAS DE ALAGOAS 3 
LIQAL COMO PATRIMÔNIO CULTURAL E IMATERIAL DO 
POVO DA CIDADE DE MACEIÓ. 
RELATORIA: VEREADOR JOÃO CATUNDA  
  
1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do nobre Vereador Pastor 
Oliveira Lima, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 
03160001/2024 que 5CONSIDERA A LIGA DE QUADRILHAS 
JUNINAS DE ALAGOAS 3 LIQAL COMO PATRIMÔNIO 
CULTURAL E IMATERIAL DO POVO DA CIDADE DE 
MACEIÓ.6 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 
de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 
temática apenas a análise de mérito sob a ótica educacional e cultural. 
  
2. ANÁLISE 
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 
Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade que declara: 
As festas juninas são importantes manifestações culturais populares 

no país e em nossa cidade já se consagraram, com apresentações de 

quadrilhas juninas, brincadeiras como pau de sebo, casamento 

caipira, correio elegante e muita comida típica. A cultura de São João 

que está disseminada pelo país, é hoje uma atração turística que deve 

ser preservada e estimulada, As danças são hoje estímulo a formação 

de <quadrilhas juninas=, através de movimento cultural de quadrilhas 
juninas Que percorrem toda a cidade em torneios da dança com os 

trajes típicos que misturam características da antiga nobreza com 

como os vestidos rodados femininos com elementos caipiras do Brasil 

rural. Resgatando-se essa cultura estaremos ainda estimulando o 

turismo e estimulando a preservação desse costume já arraigado em 

nosso povo.  
A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 
diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 
poder Executivo e legislativo voltadas para uma melhor convivência e 
conhecimento da sociedade. 
  
3. VOTO DO RELATOR 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando 

o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à 
propositura apresentada. 
  
4. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que não existe óbices para o prosseguimento 
do Projeto de Lei com protocolo nº 03160001/2024, devendo ser 
aprovado por essa Comissão. 
  
É o parecer. 
  
JOÃO CATUNDA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
OLIVIA TENORIO 
EDUARDO CANUTO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
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PARECER Nº: 
PROCESSO Nº 03180023/2024. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 29/2024 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE 
CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ PARA O SENHOR, 
CEL. ADELMO DE SOUSA CARVALHO FILHO. 
RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  
RELATÓRIO: 
De autoria do nobre Vereador Oliveira Lima, o projeto em epígrafe 
Dispõe Sobre a Concessão do Título de Cidadão Honorário de 
Maceió ao Senhor Adelmo de Sousa Carvalho Filho. O projeto em 
questão tem por objetivo conceder o Título de Cidadão Honorário de 
Maceió, ao Senhor: 
O senhor Coronel Adelmo de Sousa Carvalho Filho, nasceu no dia 28 

de maio de 1977, em Teresina – PI é casado com dona Vera e pai 

dedicado de dois filhos, Gabriel e Mariana. O Cel. Adelmo é um 

oficial militar com formação acadêmica em Ciências Militares pela 

Academia Militar das Agulhas Negras (AMAN), tendo concluído o 

curso entre os anos de 1995 e 1999. Possui mestrado em Estudos 

Internacionais Estratégicos-Militares pela Universidade Studi Di 

Torino (Itália), o Cel. Adelmo, além de suas realizações acadêmicas, 

desempenhou diversas funções de destaque ao longo de sua carreira 

militar, estas incluem o comando do Pelotão de Fuzileiros de Selva e 

de Guarda, bem como o comando de subunidades de fuzileiros. Em 

reconhecimento aos méritos de sua ilustre carreira, o Coronel 

Adelmo é uma figura cujas realizações de destacam de forma 

excepcional. Seu profundo comprometimento e habilidades 

inigualáveis renderam-lhe uma série de honrarias e distintivos de 

comando que testemunham sua dedicação e sua contribuição para as 

instituições às quais serviu com distinção. Entre muitas homenagens 

recebidas, destacam-se a Medalha Pacificador, a Medalha de Serviço 

Amazônico, a Medalha Corpo de Tropa Grau Prata, a Medalha 

Militar de Prata, Medalha Marechal Osório – O Legendário, 

Medalha das Nações Unidas, referendo no Saara Ocidental, 

Medalhadas Nações Unidas (Minurso), Medalha da Vitoria, a 

Medalha do Mérito Institucional da Policia Militar – Medalha Zumbi 

dos Palmares e por fim, o Coronel Adelmo foi condecorado pelo o 

TIGRE – Policia Civil do Estado de Alagoas. São numerosas as 

honrarias e reconhecimentos concedidos ao Coronel Adelmo, coma 

sua liderança e contribuições feitas com louvor. 
Levando em consideração a boa pratica legislativa e os méritos 
relacionados a matéria apresentada pelo nobre parlamentar, 
verificamos a inexistência de óbices que impeça sua tramitação nessa 
casa.  
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PARECER Nº  
PROCESSO Nº: 03160001/2024 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 100/2024 
AUTORIA: VEREADOR  FABIO ROGÉRIO 
EMENTA: DECLARA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, A LIGA DE QUADRILHAS 
JUNINAS DE ALAGOAS – LIQAL COMO PATRIMÔNIO CULTURAL E IMATERIAL DO POVO DA 
CIDADE DE MACEIÓ. 
RELATORIA: VEREADOR JOÃO CATUNDA  
 

1.  RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do nobre Vereador Pastor Oliveira Lima, que tramita 

nesta Casa Legislativa com protocolo nº 03160001/2024 que <CONSIDERA A LIGA DE 

QUADRILHAS JUNINAS DE ALAGOAS – LIQAL COMO PATRIMÔNIO CULTURAL E 

IMATERIAL DO POVO DA CIDADE DE MACEIÓ.=  

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Lei em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito sob a ótica educacional e cultural.   

 

2. ANÁLISE 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de 

suas competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do 

Regimento Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, 

visto que, a propositura aborda um tema pertinente a sociedade que declara:  

As festas juninas são importantes manifestações culturais populares no 

país e em nossa cidade já se consagraram, com apresentações de quadrilhas 

juninas, brincadeiras como pau de sebo, casamento caipira, correio elegante e 

muita comida típica. A cultura de São João que está disseminada pelo país, é 

hoje uma atração turística que deve ser preservada e estimulada, As danças são 

hoje estímulo a formação de <quadrilhas juninas=, através de movimento 

cultural de quadrilhas juninas Que percorrem toda a cidade em torneios da 

dança com os trajes típicos que misturam características da antiga nobreza com 

como os vestidos rodados femininos com elementos caipiras do Brasil rural. 

Resgatando-se essa cultura estaremos ainda estimulando o turismo e 

estimulando a preservação desse costume já arraigado em nosso povo.  
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 A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, diretrizes 

administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do poder Executivo e legislativo voltadas 

para uma melhor convivência e conhecimento da sociedade.  

 

 

3. VOTO DO RELATOR 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, 

considerando o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à propositura 

apresentada. 

 

 
4. CONCLUSÃO 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa 

comissão analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que não existe óbices para 

o prosseguimento do Projeto de Lei com protocolo nº 03160001/2024, devendo ser aprovado por 

essa Comissão. 

 
  É o parecer 

 
 

VEREADOR JOÃO CATUNDA 
Relator 

 
               VOTOS FAVORÁVEIS:                            
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

PROJETO DE LEI Nº ___/2024 

 

 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 

A FEDERAÇÃO DE FUTVÔLEI DO 

ESTADO DE ALAGOAS - FFA 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta, 

 

Art. 1º - Fica considerado de Utilidade Pública a Federação de Futevôlei do Estado 

de Alagoas - FFA, inscrito no CNPJ sob o nº 10.831.788/0001-31, com sede e foro na Avenida 

Siqueira Campos, s/n, Estádio Rei Pelé, Trapiche da Barra, Maceió/AL, CEP 57010-001. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2024. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de lei tem como objetivo considerar de Utilidade Pública a Federação 

de Futevôlei do Estado de Alagoas - FFA, inscrito no CNPJ sob o nº 10.831.788/0001-31, com 

sede e foro na Avenida Siqueira Campos, s/n, Estádio Rei Pelé, Trapiche da Barra, Maceió/AL, 

CEP 57010-001, constituído sob forma de associação, apolítico, sem fins lucrativos e/ou 

econômicos, com autonomia administrativa no desenvolvimento de suas atividades.  

A presente federação fora fundada aos 08 dias do mês de maio de 2009 na cidade do 

Maceió/AL,  é uma sociedade civil de direito privado de caráter exclusivamente desportiva, 

sem fins lucrativos com personalidade jurídica e patrimônio próprio de fato e regulamenta o 

futevôlei em todo Estado de Alagoas.  

Desta forma, a fim de cumprir suas finalidades, a Federação de Futevôlei do Estado de 

Alagoas exerce suas atividades por meio da execução direta de projetos, programas, parcerias 

ou planos de ações e atividades, por meio da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, 

ou pela prestação de serviços intermediário de apoio a outras organizações e a órgãos do setor 

público que atuem nas áreas afins. 

Por fim, demonstrado a importância do referido instituto social, solicito aos meus pares 

a aprovação da presente propositura. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 

DE 2024. 
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Folhe.nº 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
FEDERAÇÃO DE FUTEVÕLEIDO ESTADO DE ALAGOAS' .. FFA 

CNPJ: 10.831.788/0001-31. 

.. 
Aos 20 dias do mês de Novembro do ano de 2020. reuniu-se em Assembléia Geral 

Extraordinária, a Federação de Futevôlei do Estado de Alagoas-FFA, em sua sede na Av. 
Siqueira Campos. S/N, Estádio Rei Pelé, Trapiche da Barra, Maceíó-AL, Cep 57010-001, 
mediante convocação feita pela Diretoria Executiva aos seus associad9s na fonna 
estatutária, tendo como pauta: 

1- Eleiçio da Diretoria Executiva e Técnica e Conselho Fiscal 
·. 

Aberta a sessão, o Presidente inda~,. do. secretário se haveria. número legal para 
insta1açlo da Assembléia Extraordinária, o _:gne de fato constato~ pela chamada dos 
presentes. Em seguida, o Presidente, deú mfcio aos 'trabalhos e ~informou que essa 

• # 

Assembléia Geral Extraordinária foi convocada com objetivo de eleger a diretoria e 
conselhos, para todas as finalidades lc~\s e regulari~de. da Associação. Ressaltou 
também a imR<Jrtância da Eleição da diretori~ após ó fim ~o mandatq 9:1=1terior, que por wn 
lapso não re4(i7.0u a·:Assemblêia-..para ·empossar• noy~s ·IJ!embros, logo .então foram 
apresentados, em cbapa única,_ os nomes para Eleição: Biretotja Exeeutivá~ Presidente: 
Adailtoa Cardoso da Silva, brasileiro, div.orciadQ judicialment~ cómerci8nte, portador do 

' , . • • • t . 

RG nº 1103891 SJDS/AL, e do CPF/MF n• 787.%12,9,64-72, residente e domiciliado na 
Av. Dr. Antonio, Gouveia;· nº 1113, Pajuçara, •Maceió· .. AL, Cep S7030-170 e Vice-
presid~te: Jaelson Fernandes de Lima, portador do RG nº 1.085.816 SSP/ÃL e CPF n 
• m .430.5,4-72; Membros Efetivos do Conselho Fiscal: Williams Justino portador do 
RG nº 30301972 SSP/AL e CPF 068.918.834-07, Ivan Ferreira de'Lima portador do RG 
nº 2002005014101 SSP/AL e CPF' nº 06li036._3}~7J,1 ~osé Edson' Con-eia de Araújo 
portador do ~G nº 1970298 SSP/AL e CPF 01~~7-08,;884-3~, Membros Suplentes do 
Comelho Fiscal: Aaderson Costa Marques portador do RG riº-99001170308 SSP/ AL e . .. . 

do q>F nº 94a~209.604-63, Jer3nimo Joaé Albuquerque~• Júnior portador do RO nº 
99001083316 SSP/AL e do CPF nº 058.523.204:04 ,e Gentylle de Araújo Freitas 
portador do RG nº 2002001296790 SSP/A'L' e do CPF nº .. 069.061.964-21,Jodos residentes 
e domiciliados em.Maceió .. _ Ai. os cargos terão duração de 04 BnQS confônne rege o 
Estatuto da FF A com efeitos a partir da data de aprov~o desta Assembléi~ sendo então o 

período de J 1 de Novembro de 2020- até 11 de Novembro de 2024. Em seguida, foi 
colocado ·para aprovação da Assembléia, q~e aprovou por unanimidade a Eleição da 
Diretoria e do Conselho Fiscal, e na q~idade a~ ·P.rssidente empossado o Sr. Adailton 
Cardolo da Silva falou sobre a responsât:,ilidade 1 empenho dos membros empossados 

roaot.er a estrutura funcional i,da Fe<ieração,-apresentando assim os nomes para , . 
Diretoria Têcnlea - Dlreto~a FiQpeeira: ThiaJo~phael da Silva, portador do RG nº 
2000001179343 ~SP/At e CPF 05524t994~~.Diretor técnico: Paulo Victor Rodrigues de 
Almeida Lins portad9r do RG nº 333-5736-6 SSP/At e ePF 053.325.604-60, Dlretoria de 
Arbitragem: Jonnatban Costa Tenório1>ortador do'RG nº 2001001001625 -SSP/AL e CPF 
049.884.364-54, e o·.Representante dos Atletas: Márcio André· da Silva Lima portador ,9~ . . 
RG 1-624180 SSP/AL e CPF 050.427.534-86. ,,::C1'---"'1

·'rT'<lo... 

• -'"\' .('• 

, ,;;) ·~·' . 
. '/;. ív i;~,,; sr~.!. t 1:">'· . . e v•> .•• 
;-. f:i.le.."fl F. P:•t· 1 ;' 
·,;, 1s2i:,2s::-11 i:· 
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ATA DE ASSEM.bLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. 
FEDERAÇÃO DE FUTEVÕLEI DO ESTADO DE ALAGOAS • FJ'.A 

CNP.J: 10.831.788/0001-31 

Nada mais havendo a tratar, o Presidente suspendeu a sessão para lavratura da Ata. 
Reaberta a sessão a presente Ata foi lida e aprovada pelos associados presentes, e para 
constar, eu Jaelson Fernandes de Lima, Secretário desta aesslo, lawei a presente Ata, 
que vai por mim assinada e pelos membros da Assembléia assim dando por énCerrada a 
AsscmblBa Gemi Extraordinária da Federação de Futevõlei do F.stado de Alagoas - FF A, 
às l 4h00min, no dia 20 do mh de Novem~ro tio ano de 2020 . 

.; . · . .. , : . \ \~ 

' 
Maceió AL. 20 de Novembro do ano de 2020 

. .. 
ria·~a: 

dki{l ~@ ~k 
• n Càrdoso da Silva· -.;: 

RG • 

. I ... . 
l • -

• o Raphacl da 11 a 
01179343 SSP/AL e CPF 0552429945 

I 

e 
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ATA DE ASSEMBLÉJA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

FEDERAÇÃO DE FUTEVÕLEI DO ESTADO DE ALAGOAS- FFA 
CNPJ: 10.831. 788/0001-31 

. 
RG 1624180 SSP/AL e CPF 050.427.534-86 

Conselho Fiscal; i\\ •• 
Ir, 

-
Memb s Efetivos do Conselho Fiscal: . .. 

' 

n SP/ALe ·CPF 068.918.834-07 

Ivan Ferreira ·ae tlmà 
ROnº2002005014101 SSPiAL e CPF nº 061.036.324-71 

sé Edson Con-ela de újo 

nº 1970298 SSP/ AL e CPF 010. 708.884-35~ 

denon.Cotta Marques 

RG nº 99001170308 SSP/AL e do CPF .nº 941.209.604~3 

e • .523.204-04 

- - - -- • ..-. 
Gentylle" dé AraOJo t<reltl 

-

. . 

RO rf' 2002001296790 SSP/AL c·do CPF nº 069.061.964-21 

Era o que se continha. Viçosa/ AL, 13 de janeiro de 2022. Eu,, )r4 0~ch'1.a (Ana Cláudi 

Costa Pedro8' o fiz digitali7.ar e assino. U \_.: 
• 

' ·(,-;, 

• -i 

: .:UI 

\ .:.j 
I 

'· , ... ... 

-
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Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Viçosa -AL 

João Bosco Ferreira Pedrosa- Registrador 

Ana Cláudia Costa Pedrosa - Ana Célia Costa Pedrosa 

Danielle Pedrosa Barros 
SUBSTITUTAS 

INTEIRO TEOR 

Ficha 

176 

CERTIFICO e dou fé que, com relação ao registro nú-

mero 2.252, fls. 175/176, do livro B-16, de Títulos e Documentos, nada mais consta além 

do que aqui está relatado. Expedida em forma reprográfica, nos termos do artigo I 9, 

parágrafo lº da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1973. 

Viçosa, 04 de janeiro de 2024. 

Danielle Pedrosa Barros 

\)[ • J V\J NOTARIAIS E R-~ 
VIÇOSA-ALAGOAS 

. ioao .... ,~ Ferreira Pedrosa -1àbelíão 
l\n .;:áudia Costa Pedrosa ( ) 
Ano Célia Pedrosa Nemésio ( ) 
Dé:~ielfe Pedro~ti Barros ( ) 

J:-r !r :(fa. Si,~a W.elio Nasc:imento ( ) 
.... , 11o\c-Jif1 ,,., : 
.\ ' .\~~ ...... '-' 

Poder Judic:iáio de Al;;uoa 
S@lo Digit â Mano m 

AE"-Z2487-TM18 
04.()1/2024 10: 'ffl 

. oHobnte: •• 212.SM.• 

rme Mltenttcidade •m: .----
s:/lselo ijal J.ts.br l,j.js . 

,. 
\ 

J ' 

i so u>: 
: OSELOD ;: 
• NTICIÓADt • 

e, 

''-.'..C'õSA · i>-\.· .• 

-
1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE- o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DA11\ DE ABERTURA 

10.831.78MK)01-31 
12/05/2009 

MATRIZ 
CADASTRAL 

NOMEBIPRESARIAL 

FEOERACAO DE RJTEV0lEI DO ESTADO DE Al.AGOAS - FFA 

TITULO DO ESTA8El.ECIMem> (NOME OE~) 

FFA 

CôOIGO E DESCRIC;H) °'"~ ECONÕIIIIICA 
93.19-1-01 - - IOÇâo de ewntos espo,tivos 

cOolGO E DESCRIC;H) °'5ATMIW)ES EOQNÔMICAS 

Nioinfonnada 

CôOIGO E DESCRIÇÃO °' NATUREZA JURIOlcA 
-Associação Privada 

~~-~-SIQl __ e_.RA_c_A_MPOS ____________ ---1I l~ERO 

CEP I BAIRROIDISTRllO 
57.010401 TRAPICHE DA BARRA l 1 MUNÍciPIO 

MACEIO 

1 COMPLEMENTO 
ESTADIO REI PB..E 

ENCeREÇO 

FEDERA,CADAUW~"""°'EA;JTEVOILElltGIIALCOII 
1 TELEFONE 

(82) 9803-9076 

1 ;!!!: FEDERATM) RESf'ONSÃva CEFRl 

PORTE 

DEMAIS 

1:~~ 1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

1210512009 

1 MOTM> DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/01/2024 às 21 :00:46 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
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BéTATO'l"O DA t1WBRAÇÃO DB PUTBVÕLBI DO ESTADO DB ALAOOAa .. ff.A. 

CAPITm.oI 

DA Blft'D>ADB Sena l'llf8 

Art. 1° - A Federação de Futevõlei do Estado de Alagou, neste Estatuto dcmóminadâ: FPA, 
fundada aos 08 diaa do mea de maio de 2009 na cidade do Maoéf.o/ AL, 6 uma aoâedadc civil 
de direito privado de carAter exclusivamente desportiva, aem fina lucrativoe com pcraonall-
dade juridiéa e patrimõnio prõprio de rato e regulamenta o Futevõlci, cm todo ô Estado de 
Alagoas. • 
Par6grafo Único - A FFA integra o Sistema Brasileiro do Desporto nos termos do incisivo IV 
do Art. 4° da Lei 9.615 de 24 de março de 1.998, Gozando de autonomia administrativa 
quanto a aua organização e funcionamento, 
Art. -A FFA tem sede e foro provisório na Rua Dr. Ar:ltonio canaanção n•92, Apto 405 Edf. 
New llfe, ponta verde CEP: 57035190-Maceio-AL, coin tempo ilimitado para a sua duração. 
Art. S- - A FFA tem personalidade jurlclica distinta das associações e clubea que lhes são :fili-
a~ as quais não respondem subsidiariamente pelas suas obrigações sociais. 

Art. 4• • A FFA cxcrcerA as suas atividades segundo o disposto neste Estatuto e na legiaJa.çAo 
pertinente, tendo por finalidade: 
a) Desenvolver, orientar e difundir no Estado de Alagoas a prática do Fut.c:võlei, pugnando 
pelo progresso de auaa filiadas com vistas à melhoria da qualidade da prãtica deapox tiva; 
b) Representar oficialmente o Futcvõlei do Estado de Alagoas na sua jurisdição; 
e) Regulamentar e clirigir os Campeonaios Estaduais, torneios, competições e festiva.ia des-
portivos sob suajuriadiçA.o; 
d) Promover ou permitir a realização de competições estaduais, Tegionaia e nacionais medi-
ante autorização da Confederação; 
e) Zelar pela organização, harmonia e disciplina do Futevôlei em todo Estado de .Alagoas, 
promovendo aa medidas necessárias á consecução dessa finalidade; 
f)Regulamentar aa inscrições doa atletas do Futcvõlei, bem como o processo de transfc:r=-
cias entre ligas ou associações filiadas, observadas as normas de transfcrtnciaa, fazendo 
cumprir as exigências das Leis Nacionais e Internacionais; . 
g) Aplicar penalidades nos limites de ,suas atribuições, pelo não cumprimento de normas es-
tatutárias legais; 
h) Promover a rcaUzação de cursos t~icos de Futevõlci; 
i)Dirigir e julgar as questões su8Citadas entre Associações e Clubes filiados. 

CAPITuLou 
DAS IRSIG1UAS 

Art.S• - A FFA tem como súnbolo a bandeira, o escudo, a flãmula e o uniforme, com as se-
guintes características: 
ã 1 º -Azs cores da bandeira aão:~1,Brm:ico e Vermelho, constantes da bandeira do Estado de 
Alagoaa. 
§ - O uso doa eúnbolos da FFA é de sua propriedade exclusiva, vedado áa filiadas adota-
rem unifonncs iguais. 

Art. 6• - São poderes da FFA: 
a)Assembl& Geral; 
b)Conselho Fiacal; 
e) Presidmcia; 
d) Diretorias; 

CAPITVLOm 
DOS PODERES 

e)Tribunal de Justiça Desportiva -TJD 
§. 1° - Conotitucm órgãos autõnomos e independentes da FFA, o Tribunal de Justiça Despor-
tiva -. ')'JO o a Çomieaãc> Disciplinar - CD; 
§. 2°- A Comisslo. Disciplinar conatituirA poder temporârio para os campeonatos e com~peti-wee promovidaJ FFA, na !orma do Capitulo V deatc Estatuto, ;, 
.Art • .,. - Não 6 permitido a acumulação de cargos noa poderee da FFA. • 

, _,,..;:I,;§ 

F 
/" ·"\I'-''"' · 
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' Art. s• - Os cargos ou funções de membros de Poderes da FFA, 86 poderão ser exercidos por peaaoaa qUe aa.tiaf'açam as condiçõés de amadorismo no desporto, que não estejam cumprin-. do penalidade impostas pela FFA, ou entidades superiores. Art. 9• - Sempre que houver vacância de qualquer membro eleito para os poderes da FFA, o seu substituto completarê. o tempo reatante do mandato. Art. 10• - Os membros doa poderes e õrgloa não serão remunerados pelas funções que vie-rem cxeroer na FFA. 

Azt. 11º - Nenhum metnbro doe poderes da FFA podera licenciar-se do cargo ou função por prazo auperior a 90 (noventa) diaa. 
Art. 1~ - Compete a cada poder da Federação a elaboração de seu Regimento Interno. 

SEÇÃOI 
'DA. ASSENBLiIA GERAL 

Art. 13- - A Assembl!ia Geral, conatituida pelaa aaaoclações e clubes filiados 6 o poder má-ximo da FFA. 
' §. l º - Nas Aaaem.bléiaa, cada filiada ten\ direito a um voto; 

§. 2° - Aa filiada.e eerão rcpreeentadaa pelos eeue reapectivos presidentes ou por um membro de sua Diretoria devidamente credenciado, com direito a voto· ' §. 3° - poderão participar das Assembl6ias aa filiadas que:' a) Estejam em pleno gozo de seus direitos e quites com a tesouraria da FFA; b) Tenham. no mfnimo um ano de filiação, salvo nos casos de fusão quando a entidade com a qual se fundiu já era filiada hã mais de um ano, contando da data da Assembl&l :final; e) Fi~ na relação das filiadas com direito a voto, que deverá ser publica.da juntamente com o F.dital de convocação da Assemblêia Geral e tenham as exigências legais estatutárias. d) Tenham participado de competições ou jogos dhigidos oficialmente pela FFA, em qualquer categoria ou classe no ano anterior: 
e) Quando tep:cscntada por um membro da Diretoria, credenciado pelo Presidente da Asso-ciação ou Clube. 
Art. 14• - A Assembléia Géral reunir-se-à anualmente as filiadas com maioria absoluta em l'ª chamada e se não houver quorum em segunda chamada, com 1/3 (um terço) das filiadas para: 
I - Anualmente: 
a) Conhecer e julgar o relat6rio de Diretória relativo ao exercício anterior, devidamente insti-tuido com o parecer do Conselho Fiscal; 
b) Aprovar as Contas em AMemhléia Geral .convocada especialmente para esse fim. e} Decidir a respeito de qualquer matéria incluída no edital de convocação. II - Quadricnalmcnte: para eleger o Presidente e o Vice Presidente e os membros efetivos e suplente$ do Conselho Fiscal, Diretor A.dnüniatrativo, Diretor Tesoureiro, Dh'etor Jurídico, Diretor Medico. Diretor Técnico e Diretor de Arbitragem, dando-lhes posse hru:•data. , .Art. 1S- - A-Aaaembléia Geral Será instalada com maioria absoluta cm l ª chamada e se não houver quorum em segunda chamada, com 1 /3 (um terço) das filiadas. Para aprovação ne-cessitando para isto a votação de 2/3 (dois terços) das filiadas presentes. Compete à Assem~ bléia Geral: 
L Reunir anuaJrnente as filiadas com maioria absoluta em 1 ª chamada e se não houver quo-rum em segunda chamada, com 1 /3 (um terço) das filiadas, convocada especialmente para eaae fim, com aprovação de 2/3 (dois terÇos) dos presentes. a) Prccncber os cargos vagos quando de sua atribuição; b) Destituir após proceseo regulai\ qualquer membro dos poderes da FFA; e) APJ'OVar ou nAo a concessão de titulo• honorfficoe, conforme previsto neste Estatuto. d) Autorizar o Presidente da FP'A, media1'te proposta da Diretoria. · lnstruida cóm parecer do Conselho Fiecal. adquirir, alienar ou gravar bens im6veia; f)Reformar O Estatuto por iniclativa do Presidente da FFA, ~gido •quorum• de 2/3 (dois ter-ços) das filiadas; 
g) Decidir a respeito da extinção ou fusão da entidade e destinação de seus bens, pelo voto da unaoirotdade dos presentes, exigido •quorum• de 2/3 (dois terços) das filiadas; h) Delegar poderes ao Presidente da FFA; 
Pad.gra!o laico - Nos órgãos e poderes da FFA as ~c~aõcs serão t~m~das pet9;. ~aioria de votos dos presentes, salvo disposição legal ou eatatutana que detcnmne quf. divcrs~ 
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Alt. 16• - A Aasembl& Geral coq,.vocada pelo Presidente da FFA, e obedecerê. aos aeguhatea 

cri~oa: 
a) Com antecedeticla mfnlma de O 1 (um) dJaa da. data de 911a reatia.ção, quando ee tratar dê 

MUniõea anuaia, para decido na forma previeta neste Estatuto: 

b) Com anteced6nclà mfnima de o 1 (um) diu da data marcada para a reaffmçAo da Aeeem-

blil!:ia Geral eletiva. conforme previ.ato neste Estatuto. 

Art. 1.,. - A convocação da Aaeembl& Geral far-t1e-A atrav6a de Edital e encaminhada aos 

filiados atrav68 de Circular (Art. 22 Inciso m da lei 9.615 de 24/03/98) comunicando a fina-

lidade, data. hora e local da reunião, com a antecedencla prevista neste Eetatuto. 

§. lº - Oe candidatos a Presidente, \rice-Prceidente, e membros do Conselho FJscal e Tri.burud 

de Justiça Desportiva. deverão ser reglatradoa na secretaria da WA, at6 no mfnimo 05 (cinco) 

diaa anterior à data marcada para a realização da Assemb16ia Geral. 

§. 2º - Para efeito da contagem de prazo a que se refere o parégralo anterior não eerâ levado 

em coneideração o dia em que ae reallzan\ à Auembléia Geral. 

§. 3º - ·Somente serão consideradas vAlidaa aa inacriçõee que apresentarem completas. com 

nomes do presidente, Vlce-Preaidente e membros efetivo• e suplentes do Conselho Fiecal e 

Tribunal de Justiça Desportiva. deverA preencher todos os cargos elc,tlvos (Presidente, Vice--

Presidente, membros do Conaelho Fiscal) e ainda oa membros do Tribunal de Justiça Dee--

pOr tiva de acordo com o Art. 55 da Lei 9.615 de 24/03/98. . 

Art. lS- - A Aasembl6ia Geral instalar-se-á, em primeira convocação com a presença da mai-

oria absoluta de seus membros e ae não houver quorum. em segunda e ultima chamada oom 

1 /3 (um terço) das filiadas, salvo nas hipóteses em que é exigido •quorum" especial. 

Art. 1~ - A Assembl~ia Geral não poderá. deliberar sobre matéria eatranha à Ordem do Dia. 

aalvo poc decisão unãnime de seua integrantes. 

Art. 20- - As elciçiõea acrão I""BUmdaa por eacrutfnio ou por votação nommal em aberto, ou 

amda. por adamaçAo, bastando que a AasembWa Geral, por votação em aberto por maioria 

simples assim decida. , 

Art. 21• - Nas .Asaemb16as Gerais o Presidente da FFA ou seu substituto eventual abrirA a. 

reuniAo, a Aeaernbl& escolhcrã. um doa seus membios presentes para assumir a presid!n-

cia, ao preaidente eacolhidó caberã a escolha. entre os membros presentes. de um aecretério 

para lavrar a ata. 
Art. 229 - A Asscmbléia. Geral reunir-se-á extraordinariamente, por iniciativa do Presidente 

da FFA, do Conselho Fiscal ou por solicitação escrita de pelo menos 1/5 (um quinto) das fili-

adas que estejam em pleno gozo de seus direitos. 

SBÇÃOJI 
DO CORSBLIIO FISCAL 

Art. 23• - O Conselho Fiscal, órgão responsàvel pelo acompanhamento da gestão financeira 

da FFA, será oonatitufda de 03 (trc,a) titulares e 03 (tr68) suplentes eleitos pela Aasemblêia 

Geral, com o mandato de 04 (quatro) anos. 

§. 1 • - Compete ao Conselho Fiscal. além de auaa atribuições que o Estatuto lhe conferir: 

a) Examinar mensaJmente os livros, documentos e balancetes; 

b) Apreec:ntar à Asaembléia Geral parecer anual sobre o movimento econõmico e financeiro 

daFFA; 
e) Opinar aobre a cobertura de créditos adicionais ao orçamento; 

d) Denunciar à Assembl~ Geral, erros administrativos financeiros ou qualquer violação no 

Estatuto, sugerindo as medidas a serem tomadas, inclusive para que possa em cada caso e-

xercer a sua função fisca)jzadora; 

e) Convocar a Aeecmbl& Geral quando ocorrer motivo grave e urgente. 

§. 2° - O Conselho Fiscal elegerá seu Presidente dentre os seus efetivos e, seu Regimento In-

terno disporá sobre sua o,pnizaçlo e funcionamento. 

§. 3• - O Conselho Fiscal se reunirá. uma~ por semestre, extraordinariamente. sempre que 

for convocado pelo Presidente da FFA, pela Altaemblma Geral ou por um de seus membros. 

§. 4° - Não poderá ecr membro do Conselho Fiscal asoendente, ~dente, cõrtjuge irmão 

padrasto e enteado do Prcaidente da FFA. • ' 

§. s• - Ais funções de membro do Conselho Fiscal são incompatíveis com o exerdcio de qual-

quer outro cargo na FFA. 
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l .. SBÇlom 

' DA PR181DlllCIA Art. 24° - A Presidência da FFA é constitufda pelo Presidente e Vice-Presidente eleitos ná forma deste Estatuto com mandato de 04 (quatro) anos, cabendo-lhes a responaabilidade de admfnitStrar a Federação. com cooperação direta dos demais membros da Diretoria, que não serão remuneradoa. 
Art. 2s- - Compete ao Presidente, além de outras atribuições pre\'istaa ne&te Estatuto: a) Cumprir e fàzct cumprir o _preachte Eatatuto, cõdigoe, tele ê regulamen~ do Sistema Brasileiro do Deeporto, da Confederação, da PFA e decisões emaitadaa da ~bt&l Geral; b) Coordenar, .uperviaiOnar, dirlglr e fiacaUzar aa atividade• admlniattatwu, econ6mfcaa, fi-nanceiras e desportivas da FFA; 
e) Admitir, suspender e demitir f\mcionàrios, aplicar penalidades, elogiar, premiar, abrir in-quérito e instaurar processos; 
d) Apreaentar à Aaaembl~a Geral, o relatório da aua administração do exercício anterior, juntamente com o balanço do movimento econõmico, inatruldo com parecer do Conselho Fis-cal; 
e) Convocar os poderes e órgãos internos da FFA a exceção do Tribunal de Justiça Desporti-va; 
f) Convocar o Conselho Fiscal; 
g) Autenticar livros da FFA; 
h) Abrir Cffllitos adicionais, mediante parecer do Conselho Fiscal; 
i) Assinar juntamente com o Diretor, Tesoureiro, cheques e outroa documentos que consti-tuem. obrigaçiões financeiras; 
j) Presidir aa reuniões de Diretoria com direito a voto, inclusive o de qualidade, no caso de empate; 

kl Rever penalidades edrnirii,trativas que tenha imposto, relevando ou comutando-as; l) Aplicar ás pessoas juridicas e tisicas sob a jurisdição da FFA, as sanções administrativas cablveis, na forma do Estatuto e Regulamento, ressalvada a competência do Tribunal de Jus-tiça Desportiva; 
• 

m}Apresentar 30 (trinta) dias antes do encerramento de cada exercido a proposta orçamen-tária ã Diretoria para vigorar no exercício seguinte; 
n) Dar publicidade, em Nota Oficial. dentro de 48 (quarenta e otto) horas, das decisões dos poderes da FFA, enviando às ligas e associações filiadas; o) Conceder ou negar registro a atleta, na fonna· da legisla~ vigente; p) Conceder ou negar licença àsJ çlubcs ou assotj.ações filiadas par~ promover ou disputarem competições intcrmunicipais; 
q) Autorizar as escolas e academias de Futevõlei a participarem, com os· seus atletas, de competição promovida pela FFA>·na·forma da legislação existente. r) Designer os membros ·de delegações 'representativas da FFA, submetendo-as ao conheci-mento da Diretoria; 
s) Representar a FFA, cm julzo ou fora dele, podendo constituit'procuradores se interease assim exigir; ... t) Celebrar convénios e acordos que importem êní compromissos~~ FFA; . u) Praticar todo e ciuaJ:qucr ato !J.C~ário ao bom desempenho de seu mandato, dando co-Pbecirnentip a Diretoria; . § lº - Ao Presidente é assegurado o direito da palavra na Asscmbléia Geral, quando•cstiver cm causa qualquer ato seu ou de sua Diretoria. 
§ 2° Os atos do Pi'eeidcnte da FF~ no uso das atribuições constantes das alineas •d•, •i•, •cr, 'r9, "ti', e -.i• deste artigo, serão expedidas após pronunciamento favorável da Direto-ria. 
Art.26~ - O Vice-Presidente da FFA é o substituto do presidente no seu impedimento e suce-der-lhe-á no caso de vacância. . Paz6p'afo 6n!oo-O Vice-Presidente poderá dcacmpenbar qu~qucr outra tarefa, desde que ddegada por ato expresso do presidente e cm carãter temporário. Art. 2'r - No caso de impedimento ocasional do Presidente e Vioe-Prc~dente, em prazo supe-rior a 90 (noventa) dias, um dos Diret.orea indicado pelo Presidente assumini o exercido da ~mmcia; 

I 
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§ 1 º - Se ocorrer vac&ncla ao cargo de Presidente em qualquer momento do mandato, o Vice-: 

Presidente a.Mumiri a Prcaidencla. 

§ 2º - Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente, o Diretor Adminiétrativo «seumirá 

a Preeid~cla. acumulando aa fünç6ea, e convocarâ eleições para Presidente na 1'ormá deate 

Estatuto e o eleito completara\ o mandato. 

UQÃOIV 
DA DIRBTORIA 

Art. ::ar - A Diretoria da FFA een\ conatit.utda pelo Presidente e Vice .. Preaidcnte eleitos na 

forma deste Estatuto e peloe Diretores. 

§ 1 º - Cada um doe direton,a cxeroerâ funções privativas de direção que lhe cumprir adminis-

trar; 

8 2° - Em caeo de impedimento de at6 9() (noventa) dias de qualquer diretor, outro ô sub8ti-

tuirA. por nomeação do Presidente; 

§ 3º - A Diretoria reunir-se-à 8Clileatralment.e em cai'Ater ordinluio, extraordinariamente, 

quando convocada pelo presidente, deliberando sempre com a presença de seus membros; 

§ 4° - Oa membros da Diretoria não respondem solidariamente pelae obrigações que contraf-

rem em nome da FFA, na prãtica de ato regular de aua gestão, mas assume rcsponaabiHdade 

pelos prejuízos que der causa cm. virtude de infração de lei. 

Art. 298 - Compete às Diretorias: 

a) Colaborar com a Presidência na administração da FFA, fiacaHZ'llldo a aplicação daa leia, 

resoluções e ato. que regulam o seu funcionamento, e na preservação doe princfpios de 

harmonia. que dcvc:m reger aa relações entre entidadefl. filiadae; 

b) Rcunir-ec ordinariamente, em dias determinados, pelo menos uma vez por semestre, e ex-

traordinariamente quando convocado pelo Presidente; 

e) Propor à Aaeembl& Geral, conoeaaão de tftu1os honorfficos de acordo com o previsto nes-

te F.statuto; 
d} Submeter a Asscmblôa Geral proposta para a compra ou venda de imóveis ou tltulos de 

renda e proceder de acordo com a deliberação que for tomada pela Assembléia; 

e} Filiar Entidades, após processo regular, •ad referendum" da Assembléia Geral, bem como 

desflUer; 

f)Dar conhecimento circunstancial ao Tribunal de Justiça Desportiva, das faltas ou irregula-

ridade cometidas por entidades filiadas ou ainda por pessoas direta ou indiretamente ligada• 

a FFA. para apreciação e Julgamento em face do Código Brasileiro de Justiça e Disciplina 

Desportiva; • 

g) Conceder ou negar licenças aos próprios membros, dentro de suas atribuições; 

h) Aprovar a constituição das delegações representativas da FFA; • 

i)Apreciar e julgar os Relat6rioa apreaen:tadoa pelos chefes de delegações da FFA; 

j)Propor à Assembléia Geral a suspensão ou desfilia.ção de associação ou clubes filiada, ob-

servado o disposto deste Estatuto. 

Art. ao- - A Diretoria de Marketing compete: _ 

a) Comcrdalização e captação de recursos financeiros para realização dos eventos organi-

zados e reaJiz.ados pela FFA; 
b) Coordenar, dirigir e cuidar da imagem da FFA, do patrocinador, dos atletas e do futevõ-

lei Alagoano. . 

cJ SUbatitwr, o Presidente e Vice-Presidente, interinamente, com poderes inerentes ao Cargo 

previstos neste Estatuto; . 

.Art. 31• - A Diretoria Financeira compete: '· 

a) Dhigír e orientar oa aerviçoa patrimoniais e financeiros da ·FFA, incluindo os da teaouraria, 

contabilidade e almoxarifado; 

b) Determinar o Cronograma Financeiro de desembolso; 

e) Determinar o depósito em banco, escolhida pelo Presidente, das importãncias em dinheiro 

e doa tftuloe de crédito da FFA; 

d) Apresentar ao Preeident.e, o dia 15 de Janeiro de cada ano o relatório dae atividades, 

de,~ .,_ea de ~ação do ano anterior, be~ como o balanço anual d~ FFA; _;Z 
e} Apresentar trimestralmente à Diretoria, os balancetes da FFA; -r 
t)Promovcr o pagm:nento daa despesas autorizadas pelo Presidente da FFA; f/j 

. ~< 
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\ .: g) Assinar com o Presidente, os cJiequcs e documentos ,que se relacione com os valores da FFA; 
h) Propor e dar parecer à Diretoria, sobre a compra de bens móveis e imóveis; • i)Em.itir ~. quanto à parte financeira doa Relatórios das filiadas; j)Elaborar, at~ 1° de de2embro o orçamento do próximo ano; e) Assinar com o Presidente da FFA documentos que exigir endosso de Advogado inclusive eetc Estatuto; 

An. 3:ie - A Diretoria ~ca compete: a) Aaee&90 Nll' a Presid&lcia da FFA nos assuntos T6cnicoa de Futevôlei. b) Representar a Federação em campeonatos, torneios e jogos promovidos pela FFA; e) Promover cursos sobre as regl'àà de Futevõlei. d) Emitir parecer sobre os Relatórios apresentados pelas Entidades filiada• enca:rninbando-oa à Diretoria para apreciação definitiva; e) Fiscatizer o cumprimento, por parte das filiadas, das regras oficiais, bem como os regula-mentos de ordem tknica; 
f)Emitir parecer de ordem t6Cl1Íca; 
8) Apreaentar ao Presidente, at6 o dia 15 de Janeiro de cada ano, o Relatório das atividades 
de sua àrca de atuação no ano anterior; h)Elaborar os regulamentos dos campeonatos e torneios promovidos ou patrocinados peta FFA; 

i)Organizar as tabelas dos jogos dos campeonatos, torneios ou jogos promovidos ou patroci-nados pela FFA; 
j}Propor à Diretoria, a aprovação ou não dos resultados dos campeonatos ou torneios promo-vidos ou patrocinados pela FFA; , k) Submeter à apreciação do Tribunal de Justiça Deapoxtiva. por interm6dio da preaidancia, a.a faltaa disciplinares cometidas por atletas, ttcnicos. dirigentes ou pessoa direta ou indire-tamente vinculada a FFA; 
l)Ela.borar o calendário anual das atividades desportivas da FFA; m)Emitir parecer sobre os pedidos de filiação ou desfiliação de Entidades no que se refere às suas condições de ordem técnica e eficiência desportiva; n) Emitir parecer sobre a ordem t~ca dos Rélatõrios apresentados pelas Entidades fi1iadas; 

• Art. 33• - A Diretoria de Arbitragem compete: a) Coordenadér, dirigir e orientar. cursos de Ãrbitros juntamente com o Diretor T~co da Federação e propor ao Presidente, curso de formação ou atualização para Arbitro e oficiais da FFA; 
b) Eacalar érbitros e oficiais, para os jogos promovidos ou patrocinados pela FFA; e} FiacaJfaar junto à Diretoria Técnica, a atuação dos árbitros e oficiais nos jogos; d) Convocar o quadro de Árbitros e Oficiais para reunião; 

CAPITOLO' N 
DE TRIBUKAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA Art. 34º - O Tribunal de Justiça Desportiva -TJD, entidade autõnoma, será composto por 07 membros auditores efetivos, sendo destes 03 advogados indicados _pela OAB-AL e 04 substitutos eacolbidQS na forma da Lei 9.615 de 24/08/98 Art. 55º, todos com mandato de quatro anoa e terá organi?.açlo. ~drninistração, funcionamento e competencia pn,vf.ista na le-gislação desportiva. 

Art. ar - o Tribunal de Justiça Dcapo, tiva elegera\ seu Presidente e Vice-Preeident:e, oa membros que o compõem, e disporá sobre sua organização e funcionamento em regime in-terno por de elaborado. 
Art. 36º. Junto ao TJD, funcionarão at6 03 (~) procuradores e 01 (um) secretârio nomea-do pelo seu Presidente do TJD. An. 3'r - Compete ao TJD, conceder licença aos seus membros e de maia auxiliares. Art. as• - o Tribunal de Justiça Desportiva será instalado nos termos previstos na Lei 9.615 de 24/03/98 e de mais legislação pertinentes, e reger-se-á pelo Código Desportivo Art. 50º Lei9.615. 
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'CAPITULOV 
DA COMl88ÃO DISCIPLllf.AR 

Art. 39• - A Comissão Disciplinar (CD) Art. 53• da Lei 9.615, serA composta por tr!s mem-

bros, de livre convõcação do Presidente da FP'A, para a aplicação das eançõee de correntes de 

infra9ÕCS cometidas durante - disputas e conatantea das sdmttlas ou documento9 afmilarea 

doe 6rbltroa, ou, decorrentes de lnfHnaettda ao regulamento da rcapecttva competiçAo. 

Art. 40- - A Comisal.o Disciplinar eleg-c,n\ seu Preaidente 1 dentre os membros que a compõe, 

e c:lieporà eobrc eua organização funcionamento. 
Art. 41• - Junto à Comiasão Olsdplinar, f\mclonarA 01 (um) procurador e 01 (um) SecretA-

rio, nomeadoe pelo Preaidente. 

CAPITULO VI 
DAl"ILIAÇÃO 

Art. 42- - A FFA, darê. filiação, nos termos deste Estatuto, em qualquer época do ano, às As-

aociaç,õea que pratiquem o Futevõlci, que a requererem. 
§ 1° - Aa Auoclações desportiva• da capital do Estado filiar-ae-Ao diretamente a FFA; nos de 

maia municipioa, duas ou mais associações deeportivos, praticantos do mesmo deaport.o, po-

derão constituir-se cm liga que, por sua vez, filiar-se-A a FFA. 
§ 2• - A FFA não poder& conceder, em cada municipio, ftliação a mala de uma liga para o 

mesmo desporto. 
§ 3• - Quando em um municlpio não houver nllmero de aasodaç6cs desportivas suficientes 

para a formação de uma liga, podem a aaaociaçã.o solicitar a aua filiação diretamente a FFA. 

CAPITULOVID 
DOS DIRBlTOS B DIWBRES DAS Jl'ILIADAS 

Art. 439 - São direitos das filiadas. além de outros previstos neste Estatuto: 
a) Organizar-se livremente. sem. contudo deixar 'de observar as normas que regulam o dea-

porto nacional de as disposições contidas nos Estatutos da Confederação e da FFA; 

b) Fazer-ae representar na Aaaembléia Geral; • 

e) Inacrevcr-ae e participar de campeonatos, torneios e competições promovidas ou patroci-

nadaa pela FFA: . , , 
d) Rec:ouer das deciaõea do Presidente, da Diretoria ou de qualquer outro poder da Federa-

ção; 
e) Caberá sempxe recurso à aeeembléia geral, Cm comormidade com o estatuto, se decretar 
aua exclusão. ' ., ,.. 

f)Tomar parte em competiçõe8 intermunic:ipais, intereataduais ou internacionais, oficiàia ou 

amistosas, mediante autorização da FFA, ou, quando se tratar de ligas, permitir que as suas 

filiadas participem dos mesmos eventos, mediante licença prévia da FFA, atendidas as dispo-

aiç,õca regulamentares; 
gJ Licenciar-se pelo prazo. máximo de um ano, mediante requerimento dirigido ao Presidente 

daFFA. 
Parigrafo 'Ó'Dlco - Pedido de licen~ somente será levado em consideração, se apresentada 

até trinta diaa antes do inicio do campeonato respcctivo. tudo devidamente informado à Dire-

toria da FFA. 
.A:rt:.44• - São deveres das filiadas: 
a. Reconhecer a FFA como única. dirigente do desporto de Futevõlei no Estado de Alagoaa, 

cumprindo e fazendo cumprir as suas leis, regulamentos, códigos e regras desportivas; 

b. Submeter seu Estatuto ao exame da FFA. bem como as reformas que nele proceder; 

e. Enviar a relação com endereço e profissão de todos os membros dos poderes no prazo de 

15 dias. após a realização das eleições, ou sempre que houver alteração; 
d. Satisfazer naa épocas próprias, as obrigações fü1anceirae para com a FFA; 

e. Remeter a relação de todos os atletas inscritos nas Associações e clubes; 

f.Pagar pontualmente as anuidades e taxas, a que_ estiverem obrigadas as multas que forem 

impostas e qualquer outro d~bito. que com a Federação, recolhendo aos cofres desta, o valor 

da.li taxas eatabdecide• nas Leis e regulamentos em vigor; 
g. Fuer aa aolicitaçõea para aa t.ransfer&:idaa de atletas, licenças para partidas intereatadu-

ai.8 ou internacionais acompanhada das respectivae taxas; .-,,:--· 

h ,,,.,.,, 11,-- n- Al-•'- norllA•• •-•••n• .. no •~• do •-- •..- dn Ari

0 

-•-"'~ fl? 

:\l'í~1,;,s ~.-
-tº ---- • .. 

··' 
e v.li~ ~; 

• ,... c~.11-, . 
~' Ci..•f;:~ f. P~.~o,.. :_- • 

~~"l 'i "ll.1<!1/...,~ 

<'>:\1;:if-:-• ·'.·· 



1 
Registro nº 

[ 1.263 ) 
Registro Integral 

Fichà nº 
( 004vº j 

'i~Pedir licença para se ausentar do Pala, com o fim de participar de jogos intemaclonais; 
j.Abater-19ey 8alvo autorização espeolal de reaJITaÇAo esportiva de qualquer natureza, com En-tidades ou Aaaociações não filiadas, direta ou tndlrebunente, à Federação. ou por estas não rec:onhecidaa, cumprindo-lhes principalmente; 

. k. Remeter, anualmente, em trea vias, para o devido registro ria l'ederaçÁO e a o6pia dos con-tratoe ou ejuate entre ~coa e Auoclaçõea Bliadaa; l.Manta- um relacionamento hannõnico e amiatoao, com as demaia filiadas da FFA, bem co-
mo os Clubes e AMOCiações de outras Federaçõe•; m.Adotar para o Futevõlei. o regime exclusivo de amadorismo; n. Indicar o Diret:or que represcntarA o Presidente, junto a FFA, para tratar de assunto perti-
nente à sua Entidade; 

CAPI.TULOVDI DO PATRDIORIO, DA RBCBI.TA DA DJr.8PB8à Art. .- - O patrimõnio da FFA será conatituldo por bens M6veia e imóveis, titulo de renda e 
sakloa apurados em balanÇ011 anuais; Alt. - Cóclàtitui recetta da FFA: a) Aa jóiaa de filiação; 
b) 0a pr6mios que receber em caràter definitivo• e) Menaalidadea pagas pe1aa filiadas; • d) Aa subvenções e awdlioa concedidos pelos Poderes Públicos ou entidade da ... .&ft 

indireta; 

-,-.., e) As multas; 
t)Taxaa de registro, inscrições ou transferências de atletas~ g) Rendas de torneios, campeonatos ou jogos promovidos pela FFA; h) Rcndaa cw:ntuaia; 
Art. 4'r- Constitui a despesa da FFA: .a) Tua de anuidade: 

. b) O pagamento de imposto alugueis salários, encargos sociais e outras de despe8as india-
pcndveia à manutenção; -e) Conservação doa ~s da FFA, e do matetjal por ela alugado, ou sob sua responsabilidade; ' 
d) A aq11isiçlo de material de expediente e desportivo; e) O custeio doa campeonatos, torneios ou jogos organizados pela FFA, de ordem adminjatra-tiva; 

' f)A aquisição de distintivos e carteiras; ,, . , • g) A aquisição aw1sa. ou assinatura de jornais e revistas espcciama.das, bem como a compra 
de material fotográfico, para os arquivos da FFA; h) 0a gastos de publicidade da FFA; i)Despesa.S eventuais. . . Art. 48" - As reéeitas e 'despesas da FFA serão distn"butdas por verbas diacrirnbladas anual-
mente no ('T'ÇHrnento aprovado na Asaemblêia Geral. 

CAPITULO 1X , 
DOS TfflJLOS BOBORD'ICOS Art. 49° - A Federação de Futevôlei. do Estado de Alagoas - FFA, poderá conceder como teg.. 

temnnho de reçonbecimento e homenagem especial, os seguinteS títulos honoríficos: a) PATROIIO - titulo vitalicio, só preenchido pelo falecimentQ de. seu titular. Este titulo só COQCedido t\ quem já J)Of81la o título de GRAlfDB Bltll'ElmR1TO, e que continue 
pr~do e asatuaJad09 serviços ao Futevõlei do Rio de Janeiro. b) GRAJIDllí mnrtP:rro, aquele que já sendo benembito, continua prestando relevantes 
e a-eiualadoe 8CfflÇ08 ao Futevcllei do Estado de .AJagoas. e) BBIIJl!V:tRrro, aquele que tenha prestado ao Futevõlei do Eatado de Alagou, aerviçoa re-levantes, dignos de realce e que façam jus à conoeeaão deaee titulo; d) BOllORÁRIO, aquele que ee faça credor dessa homen&F,m por eerviçe>a de monta, presta-dos ao dea1>9rto no l& de Janeiro: Padpafo fJmoo - Aoa Atletas que prcatarem relevantes ecrviçoa ao Futcvõlei, e que se aali-
entarem W:l sua atuação, em defesa do mesmo a FFA, concederá especial titulo honorifico a 
serem deacriminados em regulamentos aprovados pela Diretoria. _,ç.. 
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Registro Integral 

CAl'JTULOx 
DAa ~.A.96• OPICIAIS • 

Art. 8o- - A FFA aelcclonarà atra~ de uma reunião dos T~cnicoa da.a AHoclaQõe• filiádu e 

o Diretor 'Ncnfoo da PP'A, os atletu que reprnentarAo em evento• em que partlcfparA a Sele-

ção do Rio de Janeiro de Futevõlcri. 

§ 1º - Para a eeleçAo doe atletas a FPA, oftciarA as ftliadu, atrav~s de 01lclo Citcu1ar, bem 

como comunican\ por memorando, a cada um doa atleta• eeledonadoa. 

§ 2º - No pruo de oito dias, contadoe a partir do conhecimento da aeleçllo, a entidade filiada 

a que pertencer o atleta devera\ conferir a condição .8aica do seu atleta passando um cliagnóe-

tico por eacrito à FFA. 
§ 3° - A aU~cia de qualquer manifestação por parte da OHada detenninarA aá plenas condi-

çõea do atleta. selecionado, bem como o aeu acatamento expresso. 

§ 4º - Se o atleta alegar deaiatmcia da prãtica do Futevõld, como motivo para nAo aceitar • 

8eleçào, ftca o mesmo impedido de ~-lo, no reatante da temporada. 

Art. 151 º - A lncludo do atleta na repreeentaçAo oBcial fica o mesmo obrigado a submeter a 

testes de avdaçlo junto a FFA, quer nos jogos que ela promover ou participar, quer naa fa-

aes de treinamento diapoaitivo. 

§ l O 
- A aueencia do atleta a jogoe, treino• e reuniões, 196 poderA ser justificada, por motivo 

de abaoluta imponibilidade, a Clit&io da comissão ~ca. 

§ 2° - O atleta que não justificar ae auaa faltas 6 passivo de punição, conforme o c:Uapoeto no 

Estatuto. 
Art. - A entidade filiada que tiver algum de seus atletas e pessoal t6c:nico convocado, nao 

poderA impedir ou eacuaar a apresentação deste, por inaceitação, na composição dos mem-

bros da ccm,i•slo t6cnica sob pena de punição na forma deste Estatuto. 

CAPlT1Jl,O XI 

DAS PJmlALJDADBS 

Art. - Com o objetivo de manter a ordem desportiva, o respeito aos atos emanados de 

aeua poderes internos e f87.Cr cumprir °' atos legalmente expedidos pelos 6rgãoa ou repre-

aentantetJ do Poder Pdblioo, a FFA poderA aplicar às euaa filiadaa, bem como àa peaaoaa ftai-

caa ou jurldicaa direta ou indiretamente a ela vinculadas, eem prejufzo das sanções de com-

petmcia da Justiça Desportiva, aa seguintes penalidades de natureza admhuatrativa: 

a) .Advert!nda 
b) Censura eacrita; 
e) Multa; 

d) Suspensão 
e) Desfiliação 
§ 1 • - As sanções previstas nas letras •a• "b" e •e• deste Art. não preecinde do proc:esao ad-

ministrativo, e serão aplicados pelo Presidente da FFA. na forma deste Estatuto, e pronunci-

amento ,ta Diretoria, conforme determina o parêgrafo 2° do mesmo Art. 

§ 2• - Aa peoaJided,.s de que tratam aa letras •d• e •e• deste Art. a6 serão aplicadas pela Dire-

toria na forma deste Estatuto, ap6s apuração doa fatos em mqu&ito administrativo e deciaão 

definitiva do Tribunal de Justiça. 
§ - O inquérito administrativo ee:rA realirdo por corniaslo nomeada pelo Presidente da 

FFA. e tcr4 o prazo de 30 (trinta) dias para a sua concluaão; 

§ 4° - O inqu&ito, depois de relatado, será remetido ao Presidente, que o submeterá à D.ireto-

ria para as prorid&iciaa na forma deste Estatuto. 

§ 5° - Excetuando-se os casos de interposição de recursos, as penalidades administrativas 

aplicadas por um dos poderes da FFA, só poderão ser comutadas por esse mesmo poder. 

CAPlTOLO XII 
DAS DISPOSIÇõES GBRAIS 

Art. 54,• - Oa Clubee e Aaaoclaçõea de Putcv6lel poderão participar de campeonatos promovi-

dos e patrocinados pela FFA. na forma da Lei 9.615 de 24/03/98. 

Art. sr - As normas e resoluções de compet!ncia da FFA, publicadas em Boletim Oficial. 

obrigam u aaeociaçõca e lips filiadas ao seu cumprimento. 

Art. 56• - t proibida 4 FFA qualquer manifestação de caráter polltlco ou religioao, assim 

Tnn nn•lnt,_ Mw-nffllnarAn -rl•I 
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Ficha nº 

( 005vº ) 

''( Art. g,- - O presente Estatuto foi aprovado em Aaaemb16ia Geral Extraordin4ria em 05 de 
maio de 2009, e adaptado em obediencla ao disposto na Lei Nº 9.615, de 24/03/98 e o novo 
código civil Brasileiro e entrarA cm vip depois de aprovado pela Asaemblêia Geral Extraor-
din6ria. 

Maceio/AL, 08 de maio de 2009. 

n Fernandes de Liina Preaiden~ 
Presidente 

Eraº. que se continha. Viçosa.-AL, 12 de maio de 2009. Eu, 
Ferreira Pedrosa, Registrador. o fiz digitali1.ar, conferi e ass· ·~u-1 .. , João Bosco 



Rc11.istro n" 

1.263 TITITULOS E DOCUMENTOS 

Registro Integral 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Viçosa - AL 

João Bosco Ferreira Pedrosa - Registrador 

Ana Cláudia Costa Pedrosa - Ana Célia Costa Pedrosa 

Danielle Pedrosa Barros 

SUBSTITUTAS 

INTEIRO TEOR 

Ficha 

005 

CERTIFICO e dou fé que, com relação ao registro nú-

mero 1.263, fls. 001/005evº, do livro B-9, de Títulos e Documentos, nada mais consta além 

do que aqui está relatado. Expedida em forma reprográfica, nos termos do artigo 19, 

parágrafo 1 ° da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1973. 

Viçosa, 04 de janeiro de 2024. 

00 -(Ç)-

Danielle Pedrosa Barros 

Substituta 

SE~ •. ·r ~" i-.OTARIAIS E REGISTF ··• , 

VIÇOSA-~LAGOAS 

Joao .. 1'lSCO Ferreir:' Pedrosa -1doellão 

~- • .;iáudia Costa Pedrosa ( ) 

An" Célia Pedrosa Nemésio ( ) 

D~nielle Pedro~- Barros ( ) 

Jt deidq Silvo Mefio Naaclment, ( ) 
~llk~••tt'h, ·-

Poder Judlc:iáiodeAl~OB 

Selo Dlglt.l Mitro m 

A EJ22486-C1 XH 
OW1f2024 09:~ 

Mtntlcidildt trn: 

://saio t jal .j.&s.br 

/2 ~\ 
,~ u,\ 
: SE[p DE ;J; 

1 
....... 

J 

... , ~A- • 
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FEDERAÇÃO ALAGOANA DE FUTEVÔLEI - FAF 

Oficio Nº . .fU_ I 2024 

Ao Vereador 
João Catunda. 

Vereador, 

Maceió, de ~ E..; o de 2024 . 

A Federação Alagoana de Futevôlei - FAF, inscrita sob CNPJ 
10.831.788/0001 - 31, vem através do presente solicitar a Vossa Senhoria que seja 
dado entrada no processo solicitando o título de Utilidade Pública da nossa 
instituição . 

A solicitação acima é baseada nos serviços relevantes da Federação 
Alagoana de Futevôlei para sociedade maceioense, em especial aos praticantes da 
modalidade. 

Agradecemos antecipadamente vosso apoio e nos colocamos a disposição 
para qualquer esclarecimento. 

Presidente da FAF 

Av. Siqueira Campos, SI nº, Estádio Rei Pele, Trapiche da Barra , Maceió - Alagoas 
CEP: 57010-395 



FEDERAÇÃO ALAGOANA DE FUTEVÔLEI - FAF 

1. COMPETIÇÕES REALIZADAS 

- 08 CAMPEONATOS ALAGOANOS 
- 01 COPA NORTE E NORDESTE 
- 01 COPA MARAGOGI 
- 01 COPA ARAPIRACA 
2. PRINCIPAIS PARTICIPAÇÕES EM COMPETIÇÕES REGIONAIS / 

NACIONAIS 

- HEXACAMPEÃO MUNDIAL 
- 26CAMPEÃO BRASILEIRO 
- BICAMPEÃO NORTE-NORDESTE 

3. EVENTOS / PARCERIAS 
- COPA NORTE/ NOROESTE SUB20-2017 
- COPA DO BRASIL - ETAPA NORTE / NORDESTE / 2017 
- COPA DO NORDESTE - 201 a 

- CAMPEONATO BRASILEIRO DE SELEÇÕES - 2019 
- COPA DO BRASIL SUB20 - ETAPA NORTE/ NORDESTE 2019 
- JOGOS DE PRAIA CBPU EM MACEIO 

4. EDITAIS 

-PREFEITURA DE MACEIO 2015 
-PREFEITURA DE MACEIO 2016 
-GOVERNO DE ALAGOAS 2017 
-GOVERNO DE ALAGOAS 2018 
-GOVERNO DE ALAGOAS 2020 

Av. Siqueira Campos, S/ nº, Estádio Rei Pele, Trapiche da Barra, Maceió -Alagoas 
CEP: 57010-395 



FEDERAÇÃO ALAGOANA DE FUTEVÔLEI

Federação Alagoana de Futevôlei
Fundada, em 08 de Maio de 2009- CNPJ nº 10.81788/0001-31

Av. Siqueira Campos, S/n° Estádio Rei Pele-Trapiche da Barra - CEP: 57010-001
Tel. (82) 99803-9076

Nome do Proponente:
Federação Alagoana de Futevôlei
Nome completo do representante legal
Adailton Cardoso da Silva
N° da carteira de identidade: 110391 SJDS/AL
N° do CPF: 787.212.964-72

RELATÓRIO

Av. Siqueira Campos, S/ n°, Estádio Rei Pele, Trapiche da Barra, Maceió - Alagoas
CEP: 57010-001

:



FEDERAÇÃO ALAGOANA DE FUTEVÔLEI

APRESENTAÇÃO

Realizamos congresso técnico e última reunião no dia 14 de Outubro, foi realizado sorteio dos

confrontos e o chaveamentos, antes da abertura do V Campeonato Alagoano de Futevôlei

2018, Onde debatemos e alinhamos todo o regulamento, tive a participação de 24 duplas.

Abertura: Sábado 06/11 a partir de 16h.

Local: Praia de Pajuçara - Campo 2, Entrada Franca.

A dupla que sagrou-se a Grande Campeã do V
Campeonato Alagoano de Futevôlei 2018, foi a dupla Tata e Pião vencedo a
dupla Fabio e Barata.

Av. Siqueira Campos, S/ n°, Estádio Rei Pele, Trapiche da Barra, Maceió - Alagoas
CEP: 57010-001

:



FEDERAÇÃO ALAGOANA DE FUTEVÔLEI

III Copa Alagoas de Futevôlei de 2020, com a participação de 24 duplas, as
inscrições foram aberta, no 12 de Janeiro de 2020 para a competição.

Av. Siqueira Campos, S/ n°, Estádio Rei Pele, Trapiche da Barra, Maceió - Alagoas
CEP: 57010-001

:



FEDERAÇÃO ALAGOANA DE FUTEVÕLEI - FAF 

TERMO DE COMPROMISSO 

A Federação Alagoana de Futevôlei - FAF, inscrita sob CNPJ 

10.831.788/0001 - 31, vem através do presente informar que se compromete em 

publicar semestralmente o demonstrativo com aplicação dos recursos recebidos a 

título de doação pelo Pode Público. 

Maceió, l2__ de ~~tlt \fZ-"Q de 2024. 

Presidente da FAF 

Av. Siqueira Campos, S/ nº, Estádio Rei Pele, Trapiche da Barra, Maceió - Alagoas 
CEP: 57010-395 
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 04080011 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 139/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO DE FUTVÔLEI DO ESTADO DE
ALAGOAS - FFA

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 09 de abril de 2024.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 09 de
abril de 2024 às 10h58.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04080011 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 139/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO DE FUTVÔLEI DO ESTADO DE
ALAGOAS - FFA

D E S P A C H O

Ao Vereador Aldo Loureiro, para emitir parecer.

Maceió/AL, 10 de abril de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 10 de abril  de
2024 às 15h35.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador







 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 

     DESPACHO 

 

PROCESSO Nº 04080011/2024 

PROJETO DE LEI Nº 139/2024 

INTERESSADO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

RELATOR VEREADOR ALDO LOUREIRO 

 

Assunto: PROJETO DE LEI QUE “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
FEDERAÇÃO DE FUTVÔLEI DO ESTADO DE ALAGOAS - FFA".  

 

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para providências. 

 

Maceió, 18 de abril de 2024 

 

 

      
            Vereador 

 

 

 

 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04080011 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 139/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO DE FUTVÔLEI DO ESTADO DE
ALAGOAS - FFA

D E S P A C H O

Encaminhe-se para a publicação no diário oficial o parecer de autoria do vereador Aldo Loureiro. 

Maceió/AL, 18 de abril de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 18 de abril  de
2024 às 12h05.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 04080011/2024.

PARECER
PROCESSO Nº. 04080011/2024.
PROJETO DE LEI Nº 139/2024
AUTORIA: VEREADOR JOÃO CATUNDA
RELATORA: VEREADOR ALDO LOUREIRO
I – RELATÓRIO
Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Lei nº 139/2024,
de autoria do ilustre Vereador JOÃO CATUNDA, que
<CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A
FEDERAÇÃO DE FUTVÔLEI DO ESTADO DE
ALAGOAS - FFA=.
II – ANÁLISE
Pretende o ilustre Vereador JOÃO CATUNDA, através do
Projeto de Lei nº 139/2024, conceder o Título de Utilidade
Pública para a FEDERAÇÃO DE FUTEVÔLEI DO ESTADO
DE ALAGOAS - FFA.
O projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades
regimentais, após a devida leitura foi encaminhado a esta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para análise
e parecer conforme o art. 63, I, do Regimento Interno da casa.
Justificando a proposição, o nobre Vereador afirma que a
FEDERAÇÃO DE FUTEVÔLEI DO ESTADO DE
ALAGOAS – FFA foi constituída sob forma de associação,
apolítico, sem fins lucrativos e/ou econômicos, com autonomia
administrativa no desenvolvimento de suas atividades, fundada
aos 08 dias do mês de maio de 2009 na cidade de Maceió/AL,
com caráter exclusivamente desportivo, sem fins lucrativos
com personalidade jurídica e patrimônio próprio.
Afirma ainda que, a Federação de Futevôlei do Estado de
Alagoas exerce suas atividades por meio da execução de
projetos, programas, parcerias ou planos de ações e atividades,
através da doação de recursos físicos, humanos e financeiros,
ou pela prestação de serviços de apoio a outras organizações e
a órgãos do setor público que atuem nas áreas afins.
III – FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL
A Lei n°. 4.294 de 07 de fevereiro de 1994 em seu art.2° e
Parágrafo único c/c Lei n°. 5.237/2002 que inclui o inciso V na
Lei anteriormente mencionada, versam sobre a concessão do
Título de Utilidade Pública, sejam eles: In verbis: Art.2º- O
pedido de declaração de utilidade pública das Entidades
referidas no artigo anterior, que será encaminhado à Câmara
Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei, deverá atender
aos seguintes requisitos.
Que seja constituída no município de Maceió;
Que tenha personalidade jurídica;
Que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
Que se obrigam a publicar semestralmente o demonstrativo
com a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo
Poder Público.
Parágrafo Único – A falta de atendimento à quaisquer dos
requisitos dispostos no artigo e seus incisos, implicará no
arquivamento do pedido, impedimento esse que poderá ser
levantado por qualquer Vereador em exercício na Câmara
Municipal de Maceió.
Lei n° 5.237/2002- Art.2° (...)
Que esteja em efetivo funcionamento a pelo menos 02 (dois)
anos.
Disposta as diretrizes normativas para a concessão do Título,
percebe-se, a partir da leitura objetiva dos requisitos, que o
pedido em tela cumpre rigorosamente com todas as obrigações
legais exigidas para a concessão de tal título.
IV - VOTO

30/04/2024, 15:06 Prefeitura Municipal de Maceió

https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/DA7CC4BC/03AFcWeA67zynV9uZ91Xz4IDNi_Qv2vq2-_oBoGFLZDQEiUglkaxPGKuncd1oO… 1/2



Portanto, por não vislumbrar óbices à sua tramitação
regimental, VOTO pelo PROSSEGUIMENTO do Projeto de
Lei nº139/2024, o qual submeto a meus nobres Pares.
É o Parecer.
S.M.J.
Sala das Comissões, em de de 2024.

 
ALDO LOUREIRO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Chico Filho
Teca Nelma
Silvania Barbosa
Olívia Tenório
Oliveira Lima
 
VOTOS CONTRÁRIOS
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:DA7CC4BC

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 30/04/2024. Edição 6916
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04080011 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 139/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO DE FUTVÔLEI DO ESTADO DE
ALAGOAS - FFA

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 30 de abril de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 30 de abril  de
2024 às 15h08.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 
Câmara Municipal de Maceió 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

PARECER 

Processo Nº 04080011/2024 

PROJETO DE LEI Nº 139/2024 

Assunto: <PROJETO DE LEI DE UTILIDADE PÚBLICA PARA A FEDERAÇÃO DE FUTVÔLEI DO ESTADO 
DE ALAGOAS - FFA= 

Interessado: VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Relator: VEREADOR KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 

 

1 - RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador JOÃO CATUNDA que DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO DE FUTVÔLEI DO ESTADO DE ALAGOAS - FFA, com CNPJ N° 
10.831.788/0001-31. Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Projeto de Lei; (ii) 
Justificativa e; (iii) Documentos referentes a entidade. 

De acordo com a justificativa, a Federação <é uma sociedade civil de direito privado de cará-
ter exclusivamente desportiva, sem fins lucrativos com personalidade jurídica e patrimônio próprio 
de fato e regulamenta o futvôlei em todo o Estado de Alagoas. (...) exerce suas atividades por meio 
da execução direta de projetos, programas, parcerias ou planos de ações e atividades, por meio da 
doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou pela prestação de serviços intermediário de 
apoio a outras organizações e a órgãos do setor público que atuem nas áreas afins=. 

A referida proposição foi lida no Prolongamento do Expediente da Sessão Ordinária do dia 
09/04/2024 e encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para análise de seus 
aspectos constitucional, legal e jurídico. O parecer da referida comissão foi publicado no Diário Ofi-
cial Eletrônico do Município de Maceió no dia 30/04/2023 (Edição 6916), manifestaram-se pela 
CONSTITUCIONALIDADE e prosseguimento à esta Comissão de Serviços Públicos para providências. 

É o relatório. 
 

2 – FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente cumpre esclarecer que o Município, ente federativo autônomo (art. 18, caput, 
da Constituição da República), possui competência constitucional para dispor sobre matérias de 
interesse local (art. 30, I, da CF), incluindo-se, neste aspecto, a atribuição para declarar a utilidade 
pública de entidades que atuam em sua circunscrição;  nesse sentido, o referido projeto de lei que 
que DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO DE FUTVÔLEI DO ESTADO DE ALAGOAS – FFA, 
foi tramitado a esta comissão para manifestação, conforme art. 72 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa. 

Os pedidos de declaração de utilidade pública obedecerão aos critérios estabelecidos nas 
leis municipais nº 4.294/1994 e nº 5.237/2002 que estabelecem os requisitos legais a que essas 
entidades devem atender, tais como: "a) seja constituída no município de Maceió; b) tenha 

personalidade jurídica; c) não remunere seus diretores; d) que publique semestralmente o 
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COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

demonstrativo com as aplicações dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder Público; e) 

que estejam em funcionamento a pelo menos 2 anos.”  

Analisando a Minuta do Projeto de Lei, a justificativa e os documentos referentes a entidade, 
observar-se se que os requisitos acima mencionados foram atendidos com a juntada de:  
a) Declaração de Sede;  
b) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (Cadastral - NÚMERO DE INSCRIÇÃO: 
10.831.788/0001-31/ CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA: 399-9 - Associação Privada/ 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 93.19-1-01 – Produção e promoção 
de eventos esportivos);  
c) não remunera seus diretores, conforme arts. 10 e 24 do seu Estatuto Social. 
d) TERMO DE COMPROMISSO se comprometendo a declarar o recebimento de recursos públicos 
destinados à Instituição;  
e) funcionamento há pelo menos 2 anos, conforme comprovante de Inscrição (DATA DE ABERTURA 
e DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL: 12/05/2009) e relatório das atividades anexado. 

Neste sentido, é possível Projeto de Lei de iniciativa do Poder Legislativo, no âmbito 
Municipal, com finalidade de declarar de utilidade pública entidade constituída no Município de 
Maceió com o fim exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade. 

É o nosso parecer. 

 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, nosso parecer é favorável ao prosseguimento e aprovação do PROJETO 
DE LEI Nº 139/2024 que Declara de UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO DE FUTVÔLEI DO ESTADO DE 
ALAGOAS de autoria do nobre Vereador JOÃO CATUNDA. 

 

Sala das Comissões, 08 de maio de 2024. 
 
 
 

 

  KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
RELATOR 

 

VEREADOR (A) VOTOS FAVORÁVEIS: VOTOS CONTRÁRIOS: ABSTENÇÃO; 

LUCIANO MARINHO 

   

CAL MOREIRA 
   

 



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº 04080011/2024.

PARECER
PROCESSO Nº 04080011/2024.
PROJETO DE LEI Nº 139/2024
ASSUNTO: <PROJETO DE LEI DE UTILIDADE PÚBLICA
PARA A FEDERAÇÃO DE FUTVÔLEI DO ESTADO DE
ALAGOAS - FFA=
INTERESSADO: VEREADOR JOÃO CATUNDA
RELATOR: VEREADOR KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA
 
1 - RELATÓRIO
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador JOÃO
CATUNDA que DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
FEDERAÇÃO DE FUTVÔLEI DO ESTADO DE ALAGOAS - FFA,
com CNPJ N° 10.831.788/0001-31. Instruem o pedido, no que
interessa: (i) Minuta do Projeto de Lei; (ii) Justificativa e; (iii)
Documentos referentes a entidade.
De acordo com a justificativa, a Federação <é uma sociedade civil de
direito privado de caráter exclusivamente desportiva, sem fins
lucrativos com personalidade jurídica e patrimônio próprio de fato e
regulamenta o futvôlei em todo o Estado de Alagoas. (...) exerce suas
atividades por meio da execução direta de projetos, programas,
parcerias ou planos de ações e atividades, por meio da doação de
recursos físicos, humanos e financeiros, ou pela prestação de serviços
intermediário de apoio a outras organizações e a órgãos do setor
público que atuem nas áreas afins=.
A referida proposição foi lida no Prolongamento do Expediente da
Sessão Ordinária do dia 09/04/2024 e encaminhada à Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final para análise de seus aspectos
constitucional, legal e jurídico. O parecer da referida comissão foi
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió no dia
30/04/2023 (Edição 6916), manifestaram-se pela
CONSTITUCIONALIDADE e prosseguimento à esta Comissão de
Serviços Públicos para providências.
É o relatório.
 
2 – FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente cumpre esclarecer que o Município, ente federativo
autônomo (art. 18, caput, da Constituição da República), possui
competência constitucional para dispor sobre matérias de interesse
local (art. 30, I, da CF), incluindo-se, neste aspecto, a atribuição para
declarar a utilidade pública de entidades que atuam em sua
circunscrição; nesse sentido, o referido projeto de lei que que
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO DE
FUTVÔLEI DO ESTADO DE ALAGOAS – FFA, foi tramitado a esta
comissão para manifestação, conforme art. 72 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.
Os pedidos de declaração de utilidade pública obedecerão aos critérios
estabelecidos nas leis municipais nº 4.294/1994 e nº 5.237/2002 que
estabelecem os requisitos legais a que essas entidades devem atender,
tais como: "a) seja constituída no município de Maceió; b) tenha
personalidade jurídica; c) não remunere seus diretores; d) que
publique semestralmente o demonstrativo com as aplicações dos
recursos recebidos a título de doação pelo Poder Público; e) que
estejam em funcionamento a pelo menos 2 anos.”
Analisando a Minuta do Projeto de Lei, a justificativa e os
documentos referentes a entidade, observar-se se que os requisitos
acima mencionados foram atendidos com a juntada de:
a) Declaração de Sede;
b) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (Cadastral -
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: 10.831.788/0001-31/ CÓDIGO E
DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA: 399-9 - Associação
Privada/ CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA
PRINCIPAL: 93.19-1-01 – Produção e promoção de eventos
esportivos);
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VEREADOR (A) VOTOS

FAVORÁVEIS:

VOTOS CONTRÁRIOS: ABSTENÇÃO;

LUCIANO

MARINHO

SIM   

CAL MOREIRA SIM

c) não remunera seus diretores, conforme arts. 10 e 24 do seu Estatuto
Social.
d) TERMO DE COMPROMISSO se comprometendo a declarar o
recebimento de recursos públicos destinados à Instituição;
e) funcionamento há pelo menos 2 anos, conforme comprovante de
Inscrição (DATA DE ABERTURA e DATA DA SITUAÇÃO
CADASTRAL: 12/05/2009) e relatório das atividades anexado.
Neste sentido, é possível Projeto de Lei de iniciativa do Poder
Legislativo, no âmbito Municipal, com finalidade de declarar de
utilidade pública entidade constituída no Município de Maceió com o
fim exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade.
É o nosso parecer.
 
3 - CONCLUSÃO
Diante do exposto, nosso parecer é favorável ao prosseguimento e
aprovação do PROJETO DE LEI Nº 139/2024 que Declara de
UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO DE FUTVÔLEI DO
ESTADO DE ALAGOAS de autoria do nobre Vereador JOÃO
CATUNDA.
 
Sala das Comissões, 08 de Maio de 2024.
 
KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA
Relator
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:AFF16CB5

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 14/05/2024. Edição 6925
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
PROJETO DE LEI Nº ____/2024 

(BRIVALDO MARQUES/MDB-AL) 

 

 

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE 
ATENÇÃO À PESSOA QUE GAGUEJA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Atenção à Pessoa que Gagueja.  

Art. 2º A Política Pública instituída por esta Lei visa assegurar e promover, em 

condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais pela 

pessoa que gagueja, visando a sua proteção e integração.  

Art. 3º Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-se:  

I - gagueira: distúrbio do neurodesenvolvimento, iniciado na infância, que afeta a 

fluência da fala, alterando seu fluxo contínuo devido às repetições de sons e de sílabas, 

aos prolongamentos de sons e aos bloqueios de sons involuntários; e  

II - pessoa que gagueja: aquela que possui disfluências típicas, explícitas na fala 

ou encobertas, com ou sem impacto na sua qualidade biopsicossocial.  

Art. 4º A pessoa que gagueja será resguardada contra qualquer manifestação de 

negligência, discriminação, exploração, violência, tortura, crueldade, opressão e 

tratamento desumano ou degradante.  

Parágrafo Único: Todos têm o dever de informar à autoridade competente 

qualquer forma de ameaça ou violação dos direitos da pessoa que gagueja em razão de 

sua condição.  

Art. 5º São objetivos da Política Pública instituída por esta Lei, especialmente:  

I - capacitar os servidores que atuam na administração pública municipal para o 

correto atendimento da pessoa que gagueja;  



II - fomentar, na cidade de Maceió, campanhas periódicas de esclarecimento sobre 

a gagueira, suas causas e impactos na qualidade de vida da pessoa com esse distúrbio;  

III - combater toda forma de discriminação contra a pessoa que gagueja, incluindo 

o combate à criação e à disseminação de estigmas;  

IV - garantir, no âmbito da rede pública municipal de saúde, o diagnóstico 

precoce, o atendimento e os tratamentos necessários e especializados.  

Art. 6º Esta Lei reger-se-á pelos seguintes princípios:  

I - Dignidade da Pessoa Humana;  

II - Igualdade de oportunidades da pessoa que gagueja perante os demais 

indivíduos;  

III - proteção contra quaisquer formas de discriminação em virtude da sua 

gagueira;  

IV - Garantia da disseminação ampla e do pleno acesso à informação correta sobre 

a gagueira;  

V - Garantia da melhor qualidade de vida à pessoa que gagueja;  

VI - Respeito a diversidade na forma de comunicação;  

VII - Garantia do acesso a tratamento clínico qualificado e especializado;  

VIII - Garantia do acesso a intervenção precoce; 

Parágrafo único. Discriminação em razão da gagueira compreende qualquer 

distinção, restrição ou exclusão, seja por ação ou omissão, que objetive ou resulte em 

prejuízo, impedimento ou anulação do reconhecimento ou exercício dos direitos e 

liberdades fundamentais da pessoa que gagueja.  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 11 de março de 2024. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 
 
 

 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo conscientizar a população acerca dos 

efeitos da gagueira na vida das pessoas que gaguejam e, esperançosamente, cessar com o 

grande estigma e preconceito que paira sobre o tema.  

A <gagueira do desenvolvimento= é uma desordem da fala que se inicia na 

infância e cuja causa é até hoje <desconhecida=, ou pelo menos não há um consenso sobre 

sua etiologia. No entanto, a maioria dos fonoaudiólogos concordam que tal distúrbio pode 

sofrer a influência de vários fatores.  

Entre eles estão os fatores pré disponentes, que são aqueles que levam uma pessoa 

estar em maior risco do que outra para começar a gaguejar; fatores precipitadores, que 

podem ser definidos como aqueles que realmente fazem com que uma pessoa comece a 

gaguejar e fatores mantenedores que são aqueles que fazem com que a pessoa continue a 

gaguejar após o início da desordem (Silverman,1992). A análise destes fatores é de grande 

importância no processo terapêutico.  

Como grande figurante na luta pela divulgação e conscientização da gagueira e 

seus efeitos existe a Associação Brasileira de Gagueira - ABRA, uma organização não 

governamental, sem fins lucrativos, regida pelo seu Estatuto e pelas normas legais 

pertinentes.  

Oficialmente, a Assembleia Geral de Fundação da ABRA foi realizada no dia 19 

de junho de 2004 e o nascimento como pessoa jurídica ocorreu em 20 de dezembro de 

2004. Entretanto, o trabalho para a fundação da ABRA GAGUEIRA iniciou muito antes, 

em 2001, quando um grupo formado por cinco pessoas começou a elaboração da primeira 

versão do Estatuto.  

De forma geral, a entidade procura defender, elevar e manter a qualidade de vida 

de pessoas que gaguejam através dos seguintes projetos:  

• Difusão de informações sobre as gagueiras;  

• Promoção de interação entre pessoas que gaguejam;  

• Divulgação e expansão da atuação da entidade;  

• Representação dos associados em questões relacionadas à gagueira nos níveis 

políticos, terapêuticos, educacionais, jurídicos e trabalhistas;  

• Orientação sobre tipos de tratamento e profissionais especializados;  



• Estabelecimento de parcerias com outras entidades públicas ou privadas, 

nacionais ou internacionais 

Portanto, visto a importância da discussão e disseminação de informações acerca 

deste tema, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação deste importante projeto que 

beneficiará uma grande comunidade. 

 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 11 de março de 2024. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 

 

 

 

 

FONTE: https://www.abragagueira.org.br/2017/11/07/a-gagueira-e-suas-causas/  

 

                  https://www.abragagueira.org.br/historia/  
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 03110028 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 89/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto :  INSTITUI  A  POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENÇÃO À PESSOA QUE GAGUEJA E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 13 de março de 2024.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 13 de
março de 2024 às 10h48.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03110028 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 89/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto :  INSTITUI  A  POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENÇÃO À PESSOA QUE GAGUEJA E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 13 de março de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 13 de março de
2024 às 15h28.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03110028 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 89/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto :  INSTITUI  A  POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENÇÃO À PESSOA QUE GAGUEJA E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para a publicação no diário oficial o parecer de autoria do vereador Leonardo Dias.      

Maceió/AL, 22 de março de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de março de
2024 às 10h17.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 03110028/2024.

PARECER
PROCESSO Nº. 03110028/2024.
PROJETO DE LEI Nº 89/2024
AUTORIA: VEREADOR BRIVALDO MARQUES
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS
 
I – RELATÓRIO
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 89/2024, de autoria
do vereador Brivaldo Marques, que <INSTITUI A POLÍTICA
MUNICIPAL DE ATENÇÃO À PESSOA QUE GAGUEJA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS=.
O projeto de lei em epígrafe tem o escopo de instituir a Política
Municipal de Atenção à Pessoa que gagueja, visando assegurar
e promover, em condições de igualdade, o exercício dos
direitos e das liberdades fundamentais pela pessoa que gagueja,
visando a sua proteção e integração.
Nos termos do art. 5º da propositura, são objetivos da referida
política: a) capacitar os servidores que atuam na administração
pública municipal para o correto atendimento da pessoa que
gagueja; b) fomentar, na cidade de Maceió, campanhas
periódicas de esclarecimento sobre a gagueira, suas causas e
impactos na qualidade de vida da pessoa com esse distúrbio; c)
combater toda forma de discriminação contra a pessoa que
gagueja, incluindo o combate à criação e à disseminação de
estigmas; e d) garantir, no âmbito da rede pública municipal de
saúde, o diagnóstico precoce, o atendimento e os tratamentos
necessários e especializados.
Em síntese, é o relatório.
 
II – ANÁLISE
Como cediço, regimentalmente, compete a esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final manifestar-se sobre todos
os assuntos quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou
jurídico e regimental, os quais não poderão tramitar na Câmara
Municipal sem seu parecer, salvo nos casos expressamente
previstos neste Regimento Interno.
Nessa linha, e analisando o projeto de lei sob os aspectos legais
inicialmente mencionados, verifica-se que há amparo no art.
30, I, da Constituição Federal, que determina a competência
dos municípios para legislar sobre assuntos de interesse local.
Além disso, não há vício de iniciativa, a proposição não viola
dispositivos da Constituição Federal, da Lei Orgânica do
Município de Maceió e do Regimento Interno desta colenda
Casa de Leis.
 
III – VOTO
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, votamos pela
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n. 89/2024,
de autoria do vereador Brivaldo Marques, que <INSTITUI A
POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENÇÃO À PESSOA QUE
GAGUEJA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS=.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 20 de março de
2024.
 
LEONARDO DIAS
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Silvania Barbosa
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Chico Filho
Olivia Tenório
Oliveira Lima
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:D5B1807A

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 04/04/2024. Edição 6898
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03110028 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 89/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto :  INSTITUI  A  POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENÇÃO À PESSOA QUE GAGUEJA E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Higiene, saúde pública e assistência social para providências.

Maceió/AL, 04 de abril de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 04 de abril  de
2024 às 13h41.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL -

PROCESSO Nº. 03110028/2024.

PARECER
PROCESSO Nº. 03110028/2024.
PROJETO DE LEI N° 089/2024
INTERESSADO: VEREADOR BRIVALDO MARQUES
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 
PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI 089/2024
QUE INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE
ATENÇÃO À PESSOA QUE GAGUEJA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Higiene, Saúde Pública e
Assistência Social, na forma do Art. 67 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa o Projeto de Lei protocolado com o nº
089/2024 de autoria do Excelentíssimo Senhor Vereador
Brivaldo Marques.
O referido projeto objetiva instituir a política municipal de
atenção à pessoa que gagueja e dá outras providências.
O Vereador Brivaldo Marques, justifica a propositura do
projeto, para conscientizar a população acerca dos efeitos da
gagueira na vida das pessoas que gaguejam e,
esperançosamente, cessar com o grande estigma e preconceito
que paira sobre o tema.
A <gagueira do desenvolvimento= é uma desordem da fala que
se inicia na infância e cuja causa é até hoje <desconhecida=, ou
pelo menos não há um consenso sobre sua etiologia. No
entanto, a maioria dos fonoaudiólogos concordam que tal
distúrbio pode sofrer a influência de vários fatores.
Em síntese, esse é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
O presente Projeto de Lei se fundamenta para instituir a
política municipal de atenção à pessoa que gagueja e dá
outras providências.
Cabe salientar que Saúde é tema sobre o qual compete ao
município legislar corretamente em conjunto com a União,
Estados e Distrito Federal com a finalidade de suplementar a
legislação vigente. No Art. 23, II e Art. 30, VII da Constituição
Federal encontramos base suficiente caso seja demonstrado
interesse local.
No tocante a criação do projeto de lei, visa que os fatores pré
disponentes, que são aqueles que levam uma pessoa estar em
maior risco do que outra para começar a gaguejar; fatores
precipitadores, que podem ser definidos como aqueles que
realmente fazem com que uma pessoa comece a gaguejar e
fatores mantenedores que são aqueles que fazem com que a
pessoa continue a gaguejar após o início da desordem
(Silverman,1992). A análise destes fatores é de grande
importância no processo terapêutico.
Oficialmente, a Assembleia Geral de Fundação da ABRA foi
realizada no dia 19 de junho de 2004 e o nascimento como
pessoa jurídica ocorreu em 20 de dezembro de 2004.
Entretanto, o trabalho para a fundação da ABRA GAGUEIRA
iniciou muito antes, em 2001, quando um grupo formado por
cinco pessoas começou a elaboração da primeira versão do
Estatuto.
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de
assunto de interesse local e principalmente assegurado pela
Constituição Federal no que compete aos cuidados com a
saúde, e a prestação de serviços de saúde ao cidadão.
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III – VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO prosseguimento do referido Projeto de
Lei n. 089/2024 nos moldes como se apresenta.
 
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 15 de abril de 2024.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Vereador- PT
 
FAVORÁVEL:
CLEBER COSTA
FERNANDO HOLLANDA
 
CONTRÁRIO:
 
ABSTENÇÃO: 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:CA68C832
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de Maceió no dia 24/04/2024. Edição 6912
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ZÉ MÁRCIO FILHO 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° _____,  de 2024. 

(Do. Sr. José Marcio Filho) 

 

 

Dispõe sob a outorga da 

Comenda Álvaro Vasconcelos 

Filho ao Triatleta Davi de 

Oliveira Brito. 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ FAZ SABER QUE A CÂMARA DE VEREADORES DE 

MACEIÓ APROVOU, E ELE SANCIONA O SEGUINTE DECRETO DE LEI: 

 

Art. 1º - Fica concedida a Comenda Álvaro Vasconcelos Filho ao Triatleta Davi de 

Oliveira Brito.  

 

Art. 2º - O titulo ora outorgado será entregue em sessão solene do legislativo 

municipal em data a ser designada por seu presidente. 

 

Art. 3º - Este Projeto decreto legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas disposições em contrário. 

 

Sala de Reuniões. Às Comissões competentes.  

 

 

Maceió, 18 de Março de 2024. 

 

 

José Marcio de Medeiros Maia Junior 
VEREADOR DE MACEIÓ - MDB 

 

 



 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ZÉ MÁRCIO FILHO 

 

 

 

BIBLIOGRAFIA CIRCUSTÂNCIADA 

 

Davi de Oliveira Brito, nascido em 05 de outubro de 2004, na cidade de 

Maceió, atualmente com 19 anos, nasceu com Síndrome de Down, e com todas 

as particularidades decorrente dessa condição, vem a levar uma vida normal, 

sendo aluno de Colégio Particular onde cursa o 2º ano do ensino Médio.  É um 

adepto de atividades esportistas, já fez Natação, Capoeira e Futebol. 

Atualmente é praticante de Jiu-jitsu, na Grace Barra, e foi o primeiro Triatleta 

com Down a terminar uma prova de Triatlo em Alagoas, em prova realizada no 

dia 17 de dezembro de 2023. Participou também de uma prova em Miami, no 

dia 15 de janeiro de 2024., a "Martin Luther King Run". 

Davi vem de uma família de esportistas, ele é gêmeo de Julia também 

triatleta, a irmã mais velha também é triatleta, onde o esporte esteve sempre 

presente na vida, jogou basquete, o tio foi jogador de futebol do São Domingos, 

o irmão também. Então, desde pequeno Davi e as irmãs foram estimulados a 

praticarem esportes. Aos 02 anos Davi já praticava natação, aos 07 anos de 

idade jogava capoeira e futebol. Aos 09 anos iniciou a pratica do jiu-jítsu, com 

apenas um ano de treino, já ganhou um campeonato. Ele sempre teve uma 

habilidade natural para os esportes.          

            Ante o exposto, conclamo o apoio dos meus nobres pares, com efeito de 

aprovarem o presente projeto de Decreto Legislativo 

 

  Atenciosamente, 

 

José Marcio de Medeiros Maia Junior 
VEREADOR DE MACEIÓ - MDB 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 03190008 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 106/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR ZÉ MÁRCIO FILHO
Assunto  :  DISPÕE  SOB  A  OUTORGA  DA  COMENDA  ÁLVARO  VASCONCELOS  FILHO  AO
TRIATLETA DAVI DE OLIVEIRA BRITO.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 26 de março de 2024.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 26 de
março de 2024 às 10h32.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03190008 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 106/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR ZÉ MÁRCIO FILHO
Assunto  :  DISPÕE  SOB  A  OUTORGA  DA  COMENDA  ÁLVARO  VASCONCELOS  FILHO  AO
TRIATLETA DAVI DE OLIVEIRA BRITO.

D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 27 de março de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 27 de março de
2024 às 15h13.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador







Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03190008 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 106/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR ZÉ MÁRCIO FILHO
Assunto  :  DISPÕE  SOB  A  OUTORGA  DA  COMENDA  ÁLVARO  VASCONCELOS  FILHO  AO
TRIATLETA DAVI DE OLIVEIRA BRITO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para a publicação no diário oficial o parecer de autoria da vereadora Silvania Barbosa.   

Maceió/AL, 24 de abril de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 24 de abril  de
2024 às 11h22.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 03190008/2024.

PARECER
PROCESSO Nº. 03190008/2024.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 106/2024
AUTORIA: VEREADOR ZÉ MÁRCIO
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 
Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo de autoria do
Nobre Vereador Zé Márcio Filho (MDB) que dispõe sobre a
outorga da Comenda Álvaro Vasconcelos Filho ao Triatleta
Davi de Oliveira Brito.
 
Pois bem, de acordo com o Decreto Legislativo n° 608 de
23/03/2016, foi instituída por esta Casa Legislativa a Comenda
Álvaro Vasconcelos Filho, destinada a pessoas que se destacam
em atividades esportivas (atletas) em âmbito local, nacional e
internacional e/ou pessoas que tenham contribuído com o
esporte amador ou profissional (esportista).
 
A iniciativa da proposição é válida, pois à evidência só o
Decreto Legislativo, de autoria dos membros integrantes da
Câmara Municipal, poderá dispor sobre a concessão de
honrarias às personalidades que, reconhecidamente, tenham
prestado relevantes serviços ao Município de Maceió ou
tenham se destacado pela atuação exemplar no meio público ou
particular, mediante proposta aprovada pela maioria absoluta
dos Membros desta Casa Legislativa, nos exatos termos do art.
311 e art. 312, ambos do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió.
 
Reproduzimos na íntegra a Biografia Circunstanciada do
homenageado anexa ao presente Projeto de Lei:
 
- Davi de Oliveira Brito, nascido em 05 de outubro de 2004,
na cidade de Maceió, atualmente com 19 anos, nasceu com
Síndrome de Down, e com todas as particularidades
decorrente dessa condição, vem a levar uma vida normal,
sendo aluno de Colégio Particular onde cursa o 2º ano do
ensino Médio. É um adepto de atividades esportistas, já fez
Natação, Capoeira e Futebol. Atualmente é praticante de
Jiu-jitsu, na Grace Barra, e foi o primeiro Triatleta com
Down a terminar uma prova de Triatlo em Alagoas, em
prova realizada no dia 17 de dezembro de 2023. Participou
também de uma prova em Miami, no dia 15 de janeiro de
2024., a "Martin Luther King Run".
- Davi vem de uma família de esportistas, ele é gêmeo de
Júlia também triatleta, a irmã mais velha também é
triatleta, onde o esporte esteve sempre presente na vida,
jogou basquete, o tio foi jogador de futebol do São
Domingos, o irmão também. Então, desde pequeno Davi e
as irmãs foram estimulados a praticarem esportes. Aos 02
anos Davi já praticava natação, aos 07 anos de idade jogava
capoeira e futebol. Aos 09 anos iniciou a pratica do jiu-jítsu,
com apenas um ano de treino, já ganhou um campeonato.
Ele sempre teve uma habilidade natural para os esportes.
 
Sendo assim, por todo o exposto, entendemos que o presente
Projeto de Decreto Legislativo é legal e constitucional, uma
vez que, atende a tudo aquilo que preceitua a legislação
aplicável à espécie, quais sejam, a Constituição da República
Federativa do Brasil (CRFB/88), Lei Orgânica do Município de
Maceió e Regimento Interno desta Casa de Leis.
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Portanto, concluímos que não há objeção quanto à sua
constitucionalidade e legalidade. De outro lado, o presente
Projeto de Decreto Legislativo cumpre os requisitos exigidos
na legislação em vigor, estando garantida a sua juridicidade e
apto à tramitação, discussão e deliberação em Plenário.
 
Por todo o exposto, e por entendermos que a propositura atende
os pré-requisitos constitucionais, legais e regimentais, somos
pelo PROSSEGUIMENTO do presente Projeto de Decreto
Legislativo. É como pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 02 de
abril de 2024.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Chico Filho
Oliveira Lima
Olivia Tenório
Teca Nelma
 
VOTOS CONTRÁRIOS
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:ACC4D9CB

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 02/05/2024. Edição
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03190008 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 106/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR ZÉ MÁRCIO FILHO
Assunto  :  DISPÕE  SOB  A  OUTORGA  DA  COMENDA  ÁLVARO  VASCONCELOS  FILHO  AO
TRIATLETA DAVI DE OLIVEIRA BRITO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 02 de maio de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 02 de maio de
2024 às 11h35.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 
PROCESSO Nº. 03190008/2024 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 106/2024 
AUTORIA: Vereador Zé Márcio Filho 
Ementa: Projeto De Decreto Legislativo – Dispõe sob a outorga da Comenda Álvaro 
Vasconcelos Filho ao Triatleta Davi de Oliveira Brito. 
RELATORA: Vereadora Olívia Tenório 
 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 106/2024 QUE VISA 
CONCEDER A COMENDA ÁLVARO 
VASCONCELOS FILHO AO TRIATLETA DAVI DE 
OLIVEIRA BRITO. PELO PROSSEGUIMENTO. 

 
I - RELATÓRIO 

 
O Projeto de Decreto Legislativo nº 106/2024 em análise, de autoria do Vereador Zé 

Márcio Filho, dispõe sobre a concessão da Comenda Álvaro Vasconcelos Filho ao Triatleta 

Davi de Oliveira Brito. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para 

análise, em obediência ao disposto no Regimento Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o referido Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Educação, 

Cultura, Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

 
II - ANÁLISE 

 
Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo que visa conceder a Comenda Álvaro 

Vasconcelos Filho ao Triatleta Davi de Oliveira Brito. 

O homenageado nascido em 05 de outubro de 2004, na cidade de Maceió, atualmente 

com 19 anos, nasceu com Síndrome de Down, e com todas as particularidades decorrente 

dessa condição, vem a levar uma vida normal, sendo aluno de Colégio Particular onde cursa 

o 2º ano do ensino Médio. É um adepto de atividades esportistas, já fez Natação, Capoeira e 

Futebol. Atualmente é praticante de Jiu-jitsu, na Grace Barra, e foi o primeiro Triatleta com 

Down a terminar uma prova de Triatlo em Alagoas, em prova realizada no dia 17 de 

dezembro de 2023. Participou também de uma prova em Miami, no dia 15 de janeiro de 

2024.  
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Davi vem de uma família de esportistas, ele é gêmeo de Julia também triatleta, a irmã 

mais velha também é triatleta, onde o esporte esteve sempre presente na vida, jogou 

basquete, o tio foi jogador de futebol do São Domingos, o irmão também. Então, desde 

pequeno Davi e as irmãs foram estimulados a praticarem esportes. Aos 02 anos Davi já 

praticava natação, aos 07 anos de idade jogava capoeira e futebol. Aos 09 anos iniciou a 

pratica do jiu-jítsu, com apenas um ano de treino, já ganhou um campeonato. Ele sempre 

teve uma habilidade natural para os esportes. 

A Comenda é um título de honra, geralmente, concedido às pessoas ou entidades que 

realizaram e realizam ações que se tornaram um benefício geral para toda a sociedade. 

 

III- CONCLUSÃO 
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 106/2024, 

de autoria do nobre Vereador Zé Márcio Filho, dentro do campo de análise da presente 

Comissão Permanente. 

 
É o que tenho a manifestar. 
 

 
Sala das Comissões, 09 de maio de 2024. 

 
 

 
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 

RELATORA 
 
 

VOTOS FAVORÁVEIS                VOTOS CONTRÁRIOS                      ABSTENÇÃO 

 

  



ANO XXIX - Maceió/AL, Quarta-Feira, 22 de Maio de 2024 - Nº 6931 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   17 

O Turismo Sustentável tem como um dos objetivos principais procura 
a compatibilização entre as pretensões dos turistas e os das regiões 
receptoras, 
  
garantindo não somente a proteção do meio ambiente, mas também 
estimulando o desenvolvimento da atividade em consonância com a 
sociedade local envolvida. 
Nesse sentido, a Política municipal tem o dever de zelar pelo 
desenvolvimento do esporte, respeitando os limites dispostos nos art. 
217 da Constituição Federal/88, com isso, necessita de iniciativas 
legislativas nesse sentido. 
  
VOTO DO RELATOR 
  
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 66, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 87/2024, que 
<INSTITUI NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ "PERMISSÕES 
ADMINISTRATIVAS PARA A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
BUGGY E JEEP TURISMO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS=. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade instituir 
Permissões Administrativas para a realização do Serviço de Buggy e 
Jeep Turismo no Município de Maceió-AL, bem como por constar 
parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça, entendemos 
que a proposta objeto deste PL deva ser apreciada por esta Casa de 
Leis, pela sua importância e relevância, portanto, a Comissão de 
Educação, Cultura, Turismo e Esportes decide conceder parecer 
favorável à matéria. 
É o parecer. 
  
Maceió/AL, 14 de Maio de 2024. 
  
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  
  
ABSTENÇÕES: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A4368F99 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 03190008/2024. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03190008/2024. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 106/2024 
AUTORIA: VEREADOR ZÉ MÁRCIO FILHO 
EMENTA: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO – 
DISPÕE SOB A OUTORGA DA COMENDA ÁLVARO 
VASCONCELOS FILHO AO TRIATLETA DAVI DE 
OLIVEIRA BRITO. 
RELATORA: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 
  
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
106/2024 QUE VISA CONCEDER A COMENDA ÁLVARO 
VASCONCELOS FILHO AO TRIATLETA DAVI DE OLIVEIRA 
BRITO. PELO PROSSEGUIMENTO. 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo nº 106/2024 em análise, de autoria 
do Vereador Zé Márcio Filho, dispõe sobre a concessão da Comenda 
Álvaro Vasconcelos Filho ao Triatleta Davi de Oliveira Brito. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo que visa conceder a 
Comenda Álvaro Vasconcelos Filho ao Triatleta Davi de Oliveira 
Brito. 
O homenageado nascido em 05 de outubro de 2004, na cidade de 
Maceió, atualmente com 19 anos, nasceu com Síndrome de Down, e 
com todas as particularidades decorrente dessa condição, vem a levar 
uma vida normal, sendo aluno de Colégio Particular onde cursa o 2º 
ano do ensino Médio. É um adepto de atividades esportistas, já fez 
Natação, Capoeira e Futebol. Atualmente é praticante de Jiu-jitsu, na 
Grace Barra, e foi o primeiro Triatleta com Down a terminar uma 
prova de Triatlo em Alagoas, em prova realizada no dia 17 de 
dezembro de 2023. Participou também de uma prova em Miami, no 
dia 15 de janeiro de 2024. 
Davi vem de uma família de esportistas, ele é gêmeo de Julia também 
triatleta, a irmã mais velha também é triatleta, onde o esporte esteve 
sempre presente na vida, jogou basquete, o tio foi jogador de futebol 
do São Domingos, o irmão também. Então, desde pequeno Davi e as 
irmãs foram estimulados a praticarem esportes. Aos 02 anos Davi já 
praticava natação, aos 07 anos de idade jogava capoeira e futebol. Aos 
09 anos iniciou a pratica do jiu-jítsu, com apenas um ano de treino, já 
ganhou um campeonato. Ele sempre teve uma habilidade natural para 
os esportes. 
A Comenda é um título de honra, geralmente, concedido às pessoas ou 
entidades que realizaram e realizam ações que se tornaram um 
benefício geral para toda a sociedade. 
  
III- CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 106/2024, de autoria do nobre Vereador Zé Márcio 
Filho, dentro do campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 09 de maio de 2024. 
  
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOREIRA 
EDUARDO CANUTO 
JOÃO CATUNDA 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  
  
ABSTENÇÃO: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO 
 

 
  PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 41 /2024 

 
 
 

Dispõe sobre a concessão do Título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Anselmo Ramón 

Alves Herculano. 

 

 

À Câmara Municipal de Maceió Decreta: 

 

Art. 1º. É concedido Título de Cidadão Honorário da Cidade de Maceió ao Senhor Anselmo Ramón Alves 

Herculano. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

S.S da Câmara Municipal de Maceió, ____de abril de 2024. 

 

 

 

 

___________________________________ 
Eduardo Canuto 

Vereador  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O senhor Anselmo Ramón Alves Herculano é natural de Dias d’Ávila na Bahia, nasceu em 23/06/1988 é 
filho, mais novo, de Anselmo José Severino Herculano e Terezinha Alves Herculano. Casado com Patrícia Paula e 
pai de 3 filhos.  

Anselmo Ramón é um futebolista brasileiro que atua como centroavante é dono de gols marcantes, dignos 
de <PUSKÁS=, tem mais de 200 gols em sua carreira profissional, começou no futebol muito pequeno, com 10 
anos, foi ao seu primeiro campeonato fora do país (no Chile) onde foi campeão. 

Aos 17 estava na base do Bahia, onde se destacou sendo artilheiro da Copa São Paulo de Juniores, logo 
após foi comprado pelo Cruzeiro Esporte Clube. 

A ascensão da sua carreira começou quando foi vice artilheiro do Campeonato Paulista, pelo Oeste de 
Itápolis e retornou a equipe Profissional do Cruzeiro. 

Jogou em vários times no Brasil, Leste europeu e Ásia (Romênia, Japão, China), possuindo os títulos de: 

*Campeão Brasileiro série A, pelo Cruzeiro e *Campeão Brasileiro serie B pela Chapecoense; 

*Campeão Catarinense; 

*Campeão Paulista do interior, pelo Oeste de Itápolis-SP e  

*Tricampeão Alagoano, pelo Clube de Regatas Brasil –CRB, 2024. 

Atualmente mora em nossa querida Maceió e ao chegar o senhor Anselmo se sentiu extremamente 
acolhido e querido, criando fortes laços, o que despertou o desejo de continuar morando aqui quando encerrar sua 
carreira. 

Conforme exposto, visa-se a concessão do Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Sr. Anselmo 

Ramón Alves Herculano, considerando sua notável trajetória profissional e suas contribuições 

significativas para a comunidade de nossa querida Maceió. 

Maceió, 09 de abril de 2023. 

 

_______________________ 
                 Eduardo Canuto 

   Vereador PL 
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PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 04090030 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 41/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO - TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ
PARA O SR, ANSELMO RAMÓN ALVES HERCULANO

D E S P A C H O

Após a leitura no prolongamento, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 11 de abril de 2024.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 11 de
abril de 2024 às 10h51.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04090030 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 41/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO - TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ
PARA O SR, ANSELMO RAMÓN ALVES HERCULANO

D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 17 de abril de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 17 de abril  de
2024 às 15h08.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04090030 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 41/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO - TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ
PARA O SR, ANSELMO RAMÓN ALVES HERCULANO

D E S P A C H O

Encaminhe-se para a publicação no diário oficial o parecer de autoria da vereadora Silvania Barbosa.  

Maceió/AL, 13 de maio de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 15 de maio de
2024 às 10h29.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 04090030/2024.

PARECER
PROCESSO Nº. 04090030/2024.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 41/2024
AUTORIA: VEREADOR EDUARDO CANUTO
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 
Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo de autoria do
Nobre Vereador Eduardo Canuto (PV) que dispõe sobre a
concessão do Título de Cidadão Honorário de Maceió ao
Senhor Anselmo Ramón Alves Herculano.
 
A seguir, transcrevemos na íntegra a Biografia Circunstanciada
do homenageado, senão vejamos:
 
- O senhor Anselmo Ramón Alves Herculano é natural de
Dias d’Ávila na Bahia, nasceu em 23/06/1988 é filho, mais
novo, de Anselmo José Severino Herculano e Terezinha
Alves Herculano. Casado com Patrícia Paula e pai de 3
filhos.
- Anselmo Ramón é um futebolista brasileiro que atua
como centroavante é dono de gols marcantes, dignos de
<PUSKÁS=, tem mais de 200 gols em sua carreira
profissional, começou no futebol muito pequeno, com 10
anos, foi ao seu primeiro campeonato fora do país (no
Chile) onde foi campeão.
- Aos 17 estava na base do Bahia, onde se destacou sendo
artilheiro da Copa São Paulo de Juniores, logo após foi
comprado pelo Cruzeiro Esporte Clube.
- A ascensão da sua carreira começou quando foi vice
artilheiro do Campeonato Paulista, pelo Oeste de Itápolis e
retornou a equipe Profissional do Cruzeiro.
- Jogou em vários times no Brasil, Leste europeu e Ásia
(Romênia, Japão, China), possuindo os títulos de:
*Campeão Brasileiro série A, pelo Cruzeiro e *Campeão
Brasileiro serie B pela Chapecoense;
*Campeão Catarinense;
*Campeão Paulista do interior, pelo Oeste de Itápolis-SP e
*Tricampeão Alagoano, pelo Clube de Regatas Brasil –
CRB, 2024.
Atualmente mora em nossa querida Maceió e ao chegar o
senhor Anselmo se sentiu extremamente acolhido e querido,
criando fortes laços, o que despertou o desejo de continuar
morando aqui quando encerrar sua carreira.
 
A prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática
corrente nos Municípios, justamente com o intuito de prestigiar
pessoas e entidades que, por sua atividade, tenham contribuído
de algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-
estar coletivo.
 
Homenageia-se, assim, não só pessoas vivas, como pessoas já
falecidas, estas brindadas, muitas vezes, com o nome de ruas,
edifícios e praças públicas. Não restam dúvidas, portanto, de
que se trata de matéria de interesse local, inserindo-se na esfera
de competência típica do Município, nos termos do artigo 30,
inciso I, da Constituição da República Federativa do Brasil
de 1988 e do artigo 6º, inciso III, da Lei Orgânica do
Município de Maceió.
 
Sob o aspecto jurídico, entende-se ser de competência desta
Câmara Municipal deliberar sobre a concessão de homenagens
e honrarias, inclusive de título de cidadão honorário, nos
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termos do próprio artigo 26, inciso I, alínea C, da Lei
Orgânica do Município de Maceió, in verbis:
 
Art. 26 - A Câmara Municipal deliberará:
I - Pela maioria absoluta dos votos dos seus membros, sobre:
a) o estatuto dos Servidores Públicos Municipais;
b) o Regimento Interno da Câmara Municipal;
c) a concessão de homenagens e honrarias, inclusive de
título de cidadão honorário.
[...]
 
Em geral, as leis orgânicas estabelecem que a Câmara
Municipal tenha competência exclusiva para conceder títulos e
honrarias, mediante Projeto de Decreto Legislativo ou
Resolução do Poder Legislativo, conforme dispuser o
Regimento Interno.
 
É matéria comum ao Município proceder a homenagem de
pessoas ilustres com títulos Honorários. Isso geralmente é feito
em sessão solene na Câmara Municipal como forma de
manifestar publicamente a importância dos homenageados à
comunidade, posto que os homenageados, geralmente, são
pessoas que contribuíram de maneira relevante para o
desenvolvimento do Município, do Estado ou da União.
 
Nesse diapasão, convém destacar que o Título de Cidadão
Honorário é conferido à pessoa que não é natural do
Município, já o Título de Cidadão Benemérito, é conferido ao
Cidadão nascido no Município, nos termos do artigo 311,
parágrafo 1º, incisos I e II do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Maceió.
 
A concessão de títulos honorários, de acordo com o artigo 311,
caput, do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió se faz via Projeto de Decreto Legislativo, devendo ser
aprovado pela maioria absoluta dos seus Membros.
 
Ainda, os parágrafos 2º e 3º do artigo 311 do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Maceió, afirma que o
referido título honorífico será concedido a pessoas que tenham
reconhecidamente prestado serviços ao Município, ao Estado,
à União, à Democracia, ou a Humanidade e que o Projeto de
Decreto Legislativo deverá vim acompanhado da biografia
circunstanciada da pessoa que se deseja homenagear, in
verbis:
 
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à
concessão de títulos pela Câmara Municipal deverá ser
aprovado pela maioria absoluta dos seus Membros.
[...]
§ 2º. O título honorífico será concedido a pessoas que
tenham reconhecidamente prestado serviços ao Município,
ao Estado, à União, à democracia, ou à causa da
Humanidade.
§ 3º. O Projeto será acompanhado da biografia
circunstanciada da pessoa que se deseja homenagear.
[...]
 
Sendo assim, observa-se que o referido Projeto de Decreto
Legislativo preenche os pré-requisitos estabelecidos nos
parágrafos supracitados, uma vez que no corpo deste são
considerados e enaltecidos os relevantes serviços prestados
pelo homenageado, bem como é exposta de maneira precisa a
biografia pessoal e profissional do mesmo.
 
Por fim, convém assinalar o contido no parágrafo 4º do artigo
311 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió, estabelecendo que <em cada Período Legislativo, o
Vereador ou Vereadora poderá figurar como Autor de 02 (dois)
títulos de Cidadão Honorário e 02 (dois) títulos de Cidadão
Benemérito.=
 
Após análise minuciosa do Projeto de Decreto Legislativo em
questão, observamos que todas as condições prescritas na Lei
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Orgânica do Município de Maceió e no Regimento Interno da
Câmara Municipal de Maceió, se acham cumpridas,
propiciando total sustentação ao presente projeto, para que
possa prosperar. Sendo assim, opinamos pelo
PROSSEGUIMENTO e pela regular tramitação do presente.
É como pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 22 de
abril de 2024.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Chico Filho
Olivia Tenório
Leonardo Dias
Teca Nelma
 
VOTOS CONTRÁRIOS
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:401895D9

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 16/05/2024. Edição 6928
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Processo N° : 04090030 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 41/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO - TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ
PARA O SR, ANSELMO RAMÓN ALVES HERCULANO

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 16 de maio de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 16 de maio de
2024 às 09h53.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER Nº:  
PROCESSO Nº 04090030/2024 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 41/2024 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DE MACEIÓ AO SENHOR ANSELMO RAMÓN ALVES 
HERCULANO. 
RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
 

 
RELATÓRIO: 

 
De autoria do nobre Vereador Oliveira Lima, o projeto em epígrafe Dispõe Sobre 

a Concessão do Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor Anselmo Ramón 
Alves Herculano. 

O projeto em questão tem por objetivo conceder o Título de Cidadão Honorário 
de Maceió, ao Senhor Antônio Ribeiro de Albuquerque, cuja justificativa: 

 
O Sr. o Ramón Alves Herculano é natural de Dias d’Ávila na 

Bahia, nasceu em 23/06/1988 é filho, mais novo, de Anselmo José 
Severino Herculano e Terezinha Alves Herculano. Casado com Patrícia 
Paula e pai de 3 filhos. Anselmo Ramón é um futebolista brasileiro que 
atua como centroavante é dono de gols marcantes, dignos de <PUSKÁS=, 
tem mais de 200 gols em sua carreira profissional, começou no futebol 
muito pequeno, com 10 anos, foi ao seu primeiro campeonato fora do país 
(no Chile) onde foi campeão. Aos 17 estava na base do Bahia, onde se 
destacou sendo artilheiro da Copa São Paulo de Juniores, logo após foi 
comprado pelo Cruzeiro Esporte Clube. A ascensão da sua carreira 
começou quando foi vice artilheiro do Campeonato Paulista, pelo Oeste de 
Itápolis e retornou a equipe Profissional do Cruzeiro. Jogou em vários 
times no Brasil, Leste europeu e Ásia (Romênia, Japão, China), possuindo 
os títulos de: *Campeão Brasileiro série A, pelo Cruzeiro e *Campeão 
Brasileiro serie B pela Chapecoense; *Campeão Catarinense; *Campeão 
Paulista do interior, pelo Oeste de Itápolis-SP e *Tricampeão Alagoano, 
pelo Clube de Regatas Brasil –CRB, 2024. 
 

 Levando em consideração os méritos relacionados a matéria apresentada pelo 
nobre parlamentar, verificamos a inexistência de óbices que impeça sua tramitação nessa 
casa.  

 
 

VOTO DO RELATOR: 
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Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 66, III; Art. 116, do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 
Relator, emite PARECER FAVORÁVEL. 

 
 

CONCLUSÃO: 
 Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, 
compreendemos que não haja óbices para que o Projeto de Decreto Legislativo 41/2024 
seja levado ao Plenário. 

 
 
Maceió/AL, 25 de maio de 2024. 
 

VEREADOR JOÃO CATUNDA 
Relator 

 
               VOTOS FAVORÁVEIS:                            

 
  
 
 
 

    
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

VOTOS CONTRÁRIOS: 
 
 
 
ABSTENÇÕES: 
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JOAO CATUNDA 
OLIVIA TENORIO 
CAL MOREIRA 
BRIVALDO MARQUES 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  
ABSTENÇÕES: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3813E4A6 
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PARECER Nº:  
PROCESSO Nº 04090030/2024. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 41/2024 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE 
CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO SENHOR 
ANSELMO RAMÓN ALVES HERCULANO. 
RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  
RELATÓRIO: 
  
De autoria do nobre Vereador Oliveira Lima, o projeto em epígrafe 
Dispõe Sobre a Concessão do Título de Cidadão Honorário de 
Maceió ao Senhor Anselmo Ramón Alves Herculano. 
O projeto em questão tem por objetivo conceder o Título de Cidadão 
Honorário de Maceió, ao Senhor Antônio Ribeiro de Albuquerque, 
cuja justificativa: 
  
O Sr. o Ramón Alves Herculano é natural de Dias d’Ávila na Bahia, 
nasceu em 23/06/1988 é filho, mais novo, de Anselmo José Severino 
Herculano e Terezinha Alves Herculano. Casado com Patrícia Paula e 
pai de 3 filhos. Anselmo Ramón é um futebolista brasileiro que atua 
como centroavante é dono de gols marcantes, dignos de <PUSKÁS=, 
tem mais de 200 gols em sua carreira profissional, começou no futebol 
muito pequeno, com 10 anos, foi ao seu primeiro campeonato fora do 
país (no Chile) onde foi campeão. Aos 17 estava na base do Bahia, 
onde se destacou sendo artilheiro da Copa São Paulo de Juniores, logo 
após foi comprado pelo Cruzeiro Esporte Clube. A ascensão da sua 
carreira começou quando foi vice artilheiro do Campeonato Paulista, 
pelo Oeste de Itápolis e retornou a equipe Profissional do Cruzeiro. 
Jogou em vários times no Brasil, Leste europeu e Ásia (Romênia, 
Japão, China), possuindo os títulos de: *Campeão Brasileiro série A, 
pelo Cruzeiro e *Campeão Brasileiro serie B pela Chapecoense; 
*Campeão Catarinense; *Campeão Paulista do interior, pelo Oeste de 
Itápolis-SP e *Tricampeão Alagoano, pelo Clube de Regatas Brasil –
CRB, 2024. 
  
Levando em consideração os méritos relacionados a matéria 
apresentada pelo nobre parlamentar, verificamos a inexistência de 
óbices que impeça sua tramitação nessa casa. 
  
VOTO DO RELATOR: 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 66, III; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator, emite PARECER 
FAVORÁVEL. 
  
CONCLUSÃO: 
Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, 
compreendemos que não haja óbices para que o Projeto de Decreto 
Legislativo 41/2024 seja levado ao Plenário. 
  
Maceió/AL, 25 de Maio de 2024. 
  
VEREADOR JOÃO CATUNDA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  

EDUARDO CANUTO 
BRIVALDO MARQUES 
OLÍVIA TENÓRIO 
CAL MOREIRA 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  
ABSTENÇÕES: 
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PROCESSO Nº. 04100018/2024. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 43/2024 
AUTORIA: VEREADOR CHICO FILHO 
EMENTA: CONCEDE A COMENDA MUNICIPAL AO 
MÉRITO DO SERVIÇO PÚBLICO MARIA TEREZA 
HOLANDA AO SR. ALYSSON MARIANO ALVES (DMTT). 
RELATORA: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  
CONCESSÃO DA COMENDA MUNICIPAL AO MÉRITO DO 
SERVIÇO PÚBLICO MARIA TEREZA HOLANDA AO SR. 
ALYSSON MARIANO ALVES (DMTT). PELO 
PROSSEGUIMENTO. 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo nº 43/2024 em análise, de autoria do 
Vereador Chico Filho, dispõe sobre a concessão da Comenda 
Municipal ao Mérito do Serviço Público Maria Tereza Holanda ao Sr. 
Alysson Mariano Alves (DMTT). 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo que visa conceder a 
Comenda Comenda Municipal ao Mérito do Serviço Público Maria 
Tereza Holanda ao Sr. Alysson Mariano Alves. 
O homenageado Alysson Mariano Alves tem 36 anos, sendo nascido e 
criado no município de Maceió. Filho do Seu Edinaldo e da Dona 
Dalva, é casado com Daniella Mariano e pai do Bento Mariano, que 
tem 4 anos. É pós-graduado em Gestão Pública pela UFAL, 
especialista em Educação e Segurança no trânsito pela FAVENI, 
graduado em administração pela UFAL, técnico em segurança do 
trabalho pelo IFAL e atualmente é aluno do mestrado em Educação 
do Instituto Federal de Alagoas. Ao longo da sua trajetória 
profissional já foi supervisor operacional e desenvolveu ações ligadas 
à educação para o trânsito com crianças e universitários. Atualmente 
é integrante do Grupamento Operacional do DMTT e coordena, numa 
parceria entre o IFAL e o DMTT, pesquisa de mestrado na qual se 
busca dialogar sobre trânsito com estudantes de ensino médio 
próximos de atingir a maioridade, quando terão a possibilidade de 
tornarem-se condutores habilitados. Para ele a DMTT é sua segunda 
casa e acredita que um trânsito melhor é possível através da 
conscientização, do respeito mútuo e da empatia entre as pessoas. E 
pela sua atuação no dia 08 de abril de 2024, por ter auxiliado o 
deslocamento de um bebê que acabara de nascer e sua mamãe até o 
hospital o torna um exemplo de coragem e dedicação 
  
A Comenda é um título de honra, geralmente, concedido às pessoas ou 
entidades que realizaram e realizam ações que se tornaram um 
benefício geral para toda a sociedade. 
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